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Estado do Amazonas
TRIBUNAL DE CONTAS

PUBLICADO NO D.O.E
nQ ,(3/ 04 iJOlS
Rubrica: AqAÜCOíQ^
Matricula: mW?'^

DRH-TCE/AM

ATO N.° 01/2015

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS no
uso de suasatribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO o art. 102, III da Lei n° 2423, de 10 de dezembro de 1996 (Lei
Orgânica do TCE), c/c oart. 29, VeXIII, da Resolução n° 04 de 23 de maio de 2002 (Regimento Interno
do TCE);

CONSIDERANDO a Decisão Plenária de 2.10.2013, que homologou o Concurso Público
de Provas e Títulos, realizado por este Tribunal, para provimento dos cargos de Analista Técnico de
Controle Externo - Ministério Público e Analista Técnico de Controle Externo - Auditoria
Governamental.

,ao „ ,, o CONSIDERANDO os arts. 37, II, da Constituição da Republica Federativa do Brasil e
109, II, da Constituição do Estado do Amazonas;

CONSIDERANDO o art. 266 da Constituição do Estado do Amazonas c/c o art 13 SS 1°
2°, 3o e 4o da Lei n° 8.429, de 02 de junho de 1992 eart. 7o, da Lei n° 8.730, de 10 de novembro de 1993'
bem como a Resolução n° 08, de22dejulho de 1999;

CONSIDERANDO os arts. 5o, I, 7o, I, 8o, 10°, parágrafo único, 41°, §2o e45° parágrafo
único da Lei Estadual n° 1.762, de 14 de novembro de 1986; ' &

CONSIDERANDO os capítulos III, XIII e XV do Edital n° 01/2013 do Concurso Público
de Provas e Títulos do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas;

CONSIDERANDO aaposentadoria da servidora Maria das Graças Bezerra da Silva;

RESOLVE:

^ ,no, oI_, NOMEAR> nos termos do art. 7o, I, c/c art. 8o. da Lei n° 1.762, de 14 de novembro
de 1986, o Senhor OSWALDO NEGREIROS CORRÊA, aprovado no Concurso Público de Provas e
Títulos, para provimento do cargo de Analista Técnico de Controle Externo - Auditoria
Governamental, cuja classificação se deu em 16° lugar (doe. 0000000012654183).

II-DETERMINAR:

a) Que o candidato nomeado apresente na Diretoria de Recursos Humanos do Tribunal de
Contas do Estado do Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, n.° 1155 - Parque 10, no horário das
8h as 15h, documentação original abaixo relacionada, acompanhada de fotocópia autenticadas de acordo
com o disposto no capitulo XIII do Edital do Concurso, além da documentação complementar para
composição dos registros funcionais dos servidores:

1.

2.

3.

4.

5.

6.

DOCUMENTOS PARA POSSE

Certidão de Nascimento ou Casamento;
Título de Eleitor, com ocomprovante de votação da última eleição;
Comprovante de ter exercido efetivamente a função de jurado, previsto no Edital;
Certificado de Reservista, para os candidatos do sexo masculino;
Cédula de Identidade;
Declaração de Bens e Rendimentos, atualizada até a data da posse;
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7. Comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF;
8. Documento de inscrição no PIS ou PASEP;
9. Duas fotos 3x4, recentes;

10. Comprovante dos pré-requisitos/escolaridade, devendo ocomprovante de escolaridade ser apresentado
em fotocópia autenticada;
11. Comprovação dos requisitos enumerados no item 1, Capítulo III, previstos no Edital;
12. Declaração de acumulação de cargo ou função pública, quando for ocaso, ou sua negativa;
13. Certidões dos setores de distribuição dos fóruns criminais, da Justiça Federal, da Justiça Militar e da
Justiça Estadual, dos lugares em que tenha residido nos últimos 05 anos, expedida no máximo há 06
meses;

14. Folha de antecedentes da Polícia Federal e da Polícia dos Estados onde tenha residido nos últimos 05
anos, expedida no máximo, há 06 meses;
15. Se servidor, declaração do órgão a que esteja vinculado, de não ter sofrido no exercício da função
pública, penalidade administrativa, expedida no máximo, há 06 meses.

DOCUMENTOS PARA REGISTROS FUNCIONAIS

1) Comprovante de residência atualizado;
2)Cópia da certidão de nascimento de dependentes, sehouver;

b) Que seja tomado sem efeito o ato de nomeação dos candidatos que não apresentarem
qualquer um dos documentos comprobatórios previstos no capítulo XIII do Edital n.° 01/2013 do
Concurso, dentro do prazo legal, sendo convocados aqueles que os sucederem na ordem de classificação;

c) Que somente será investido no cargo público os candidatos que forem julgados aptos
física e mentalmente para o exercício do mesmo, após submeterem-se ao exame médico, de caráter
eliminatório, a ser realizado por Junta Médica Oficial do Estado.

DÊ- SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE EPUBLIQUE-SE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO AMAZONAS, em Manaus, 12 de janeirode 2015.

h

JOSUÉ CLAUÜIO DEI SOUZA FIL
Conselheiro-Presidente
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ATO N.° 6/2015-GPDRH

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO

ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, e;

CONSIDERANDO o art. 102, III da Lei n° 2423, de 10 de
dezembro de 1996 (Lei Orgânica do TCE), c/c o art. 29, V e XIII, da
Resolução n° 04 de 23 de maio de 2002 (Regimento Interno do TCE);

CONSIDERANDO a Decisão Plenária de 25.10.2012, que
homologou o Concurso Público de Provas e Títulos, realizado por este
Tribunal, para provimento dos cargos de Analista Técnico de Controle
Externo - Auditoria de Obras Públicas e Analista Técnico de Controle

Externo - Tecnologia da Informação;

CONSIDERANDO os arts. 37, II, da Constituição da
Republica Federativa do Brasil e 109, II, da Constituição do Estado do
Amazonas;

CONSIDERANDO o art. 266 da Constituição do Estado do
Amazonas c/c o art. 13, §§ Io, 2o, 3o e 4o da Lei n° 8.429, de 02 de junho
de 1992 e art. 7o, da Lei n° 8.730, de 10 de novembro de 1993, bem como
a Resolução n.° 08, de 22 de julho de 1999;

CONSIDERANDO os arts. 5o, I, 7o, I, 8o, 10°, parágrafo
único, 41°, § 2o e 45°, parágrafo único da Lei Estadual n° 1.762, de 14 de
novembro de 1986;

CONSIDERANDO os capítulos III, X e XV do Edital n.°
01/2012 do Concurso Público de Provas e Títulos do Tribunal de Contas

do Estado do Amazonas;

RESOLVE:

I - NOMEAR, nos termos do art. 7o, I, c/c art. 8o, da Lei n.°
1.762, de 14 de novembro de 1986, a candidata, abaixo relacionada,
aprovada no Concurso Público de Provas e Títulos, para provimento do
cargo de Analista Técnico de Controle Externo -|\ Tecnologia da
Informação, de acordo com a ordem de classificação:

EBS

DRH-TCE/AM
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Cargo: B02 - ANALISTA TÉCNICO DE CONTROLE EXTERNO
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

NOME DOCUMENTO CLASSIF.

CLAUDIA CAROLINE

CARVALHO GOMES
0000000032361165 8

II - DETERMINAR:

a) Que a candidata nomeada apresente na Diretoria de
Recursos Humanos do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas,

situado na Avenida Efigênio Sales, n° 1155 - Parque 10, no horário das
08h às 13h, a documentação original abaixo relacionada, acompanhada de
fotocópia, de acordo com o disposto no capitulo XIV do Edital do
Concurso, além da documentação complementar para composição dos
registros funcionais dos servidores:

DOCUMENTOS PARA POSSE

1. Certidão de Nascimento ou Casamento;
2. Título de Eleitor, com o comprovante de votação da última eleição;
3. Comprovante de ter exercido efetivamente a função de jurado,
previsto no Edital;
4. Certificado de Reservista, para os candidatos do sexo masculino;
5. Cédula de Identidade;
6. Declaração de Bens e Rendimentos, atualizada até a data da posse;
7. Comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF;
8. Documento de inscrição no PIS ou PASEP;
9. Duas fotos 3x4, recentes;
10.Comprovante dos pré-requisitos/escolaridade, devendo o comprovante
de escolaridade ser apresentado em fotocópia autenticada, previsto no
Edital;
11 .Comprovação dos requisitos enumerados no item 1, Capítulo III,
previstos no Edital;
12.Declaração de acumulação de cargo ou função pública, quando for o
caso, ou sua negativa;
13.Certidões dos setores de distribuição dos fóruns criminais, da Justiça
Federal, da Justiça Militar e da Justiça Estadual, dos lugares em que tenha
residido nos últimos 05 anos, expedida no máximo, há 06 meses;
14.Folha de antecedentes da Polícia Federal e da Polícia dos Estados/i
onde tenha residido nos últimos 05 anos, expedida no máximo, há 06 '
meses; —p

EBS
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15.Se servidor, declaração do órgão a que esteja vinculado, de não ter
sofrido no exercício da função pública, penalidade administrativa,
expedida no máximo, há 06 meses.

DOCUMENTOS PARA REGISTROS FUNCIONAIS

1) Comprovante de residência atualizado;
2)Cópia da certidão de nascimento de dependentes, se houver;
3) Curriculum vitae resumido;

b) Que seja tornado sem efeito o ato de nomeação do
candidato que não apresentar qualquer um dos documentos
comprobatórios previstos no capítulo XIV do Edital n.° 01/2012 do
Concurso, dentro do prazo legal, sendo convocados aqueles que os
sucederem na ordem de classificação;

c) Que somente será investido no cargo público o candidato
que for julgado apto física e mentalmente para o exercício do mesmo,
após submeterem-se ao exame médico, de caráter eliminatório, a ser
realizado por Junta Médica Oficial do Estado.

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE EPUBLIQUE-SE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 27 de janeiro
de 2015.

EBS

JOSUÉ CLAUDJO DE SOUZA FILHO
Conselheiró-Presidente
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ATO N.° U/2015

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, e;

CONSIDERANDO o art. 102, III da Lei n° 2423, de 10 de dezembro de 1996 (Lei
Orgânica do TCE), c/c o art. 29, Ve XIII, da Resolução n° 04 de 23 de maio de 2002 (Regimento Interno
do TCE);

CONSIDERANDO a Decisão Plenária de 2.10.2013, que homologou o Concurso Público
de Provas e Títulos, realizado por este Tribunal, para provimento dos cargos de Analista Técnico de
Controle Externo - Ministério Público e Analista Técnico de Controle Externo - Auditoria
Governamental;

CONSIDERANDO os arts. 37, II, da Constituição da Republica Federativa do Brasil e
109, II, da Constituição do Estado do Amazonas;

CONSIDERANDO o art. 266 da Constituição do Estado do Amazonas c/c o art. 13, §§ Io,
2o, 3o e 4o da Lei n° 8.429, de 02 de junho de 1992 e art. 7o, da Lei n°8.730, de 10 de novembro de 1993,
bem como a Resolução n° 08, de 22 de julho de 1999;

CONSIDERANDO os arts. 5o, I, 7o, 1, 8o, 10°, parágrafo único, 41°, § 2o e 45°, parágrafo
único da Lei Estadual n° 1.762, de 14 de novembro de 1986;

CONSIDERANDO os capítulos III, XIII e XV do Edital n° 01/2013 do Concurso Público
de Provas e Títulos do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas;

Silva;
CONSIDERANDO a exoneração a pedido, do servidor Rodrigo de Luqui Almeida da

RESOLVE:

I- NOMEAR, nos termos do art. 7o, I, c/c art. 8o, da Lei n° 1.762, de 14 de novembro
de 1986, a candidata, abaixo relacionada, aprovada no Concurso Público de Provas e Títulos, para
provimento do cargo de Analista Técnico de Controle Externo - Ministério Público, de acordo com a
ordem de classificação:

Cargo: A01 - ANALISTA TÉCNICO DE CONTROLE EXTERNO - MINISTÉRIO PÚBLICO

NOME DOCUMENTO CLASSIF.

ELLEN CRISTINE ALVES DE MELO 0000000018327990 Ul
II-DETERMINAR:

a) Que a candidata nomeada apresente na Diretoria de Recursos Humanos do Tribunal de
Contas do Estado do Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, n° 1155 - Parque 10, no horário das
8h às 15h, documentação original abaixo relacionada, acompanhada de fotocópia autenticadas, de acordo
com o disposto no capitulo XIII do Edital do Concurso, além da documentação complementar para
composição dos registros funcionais dos servidores:
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2.

3.

4.

5.

6.

7.
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DOCUMENTOS PARA POSSE

Certidão de Nascimento ou Casamento;
Título de Eleitor, com o comprovante de votação da última eleição;
Comprovante de ter exercido efetivamente a função de jurado, previsto no Edital;
Certificado de Reservista, para os candidatos do sexo masculino;
Cédula de Identidade;
Declaração de Bens e Rendimentos, atualizada até a data da posse;
Comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF;

8. Documento de inscrição no PIS ou PASEP;
9. Duas fotos 3x4, recentes;
10. Comprovante dos pré-requisitos/escolaridade, devendo ocomprovante de escolaridade ser apresentado
em fotocópia autenticada;
11. Comprovação dos requisitos enumerados no item 1, Capítulo III, previstos no Edital;
12. Declaração de acumulação de cargo ou função pública, quando for ocaso, ou sua negativa;
13. Certidões dos setores de distribuição dos fóruns criminais, da Justiça Federal, da Justiça Militar e da
Justiça Estadual, dos lugares em que tenha residido nos últimos 05 anos, expedida no máximo, há 06
meses;

14. Folha de antecedentes da Polícia Federal e da Polícia dos Estados onde tenha residido nos últimos 05
anos, expedida no máximo, há 06 meses;
15. Se servidor, declaração do órgão a que esteja vinculado, de não ter sofrido no exercício da função
pública, penalidade administrativa, expedidano máximo, há 06 meses.

DOCUMENTOS PARA REGISTROS FUNCIONAIS

1) Comprovante de residência atualizado;
2) Cópia da certidãode nascimento de dependentes, se houver;

b) Que seja tornado sem efeito o ato de nomeação do (a) candidato (a) que não apresentar
qualquer um dos documentos comprobatórios previstos no capítulo XIII do Edital n° 01/2013 do
Concurso, dentro do prazo legal, sendo convocados aqueles que os sucederem na ordem de classificação;

c) Que somente será investido no cargo público os (as) candidatos (as) que forem julgados
aptos física e mentalmente para o exercício do mesmo, após submeterem-se ao exame médico, de caráter
eliminatório, a ser realizado por Junta Médica Oficial do Estado.

DÊ- SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE EPUBLIQUE-SE.

GABINETE DA PRESD3ÊNCIA DO
DO AMAZONAS, em Manaus, 4 de fevereiro d<

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
015.

JOSUÉ CLAUDICfDE SOUZA FILE
Conselheiro-Presidente
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DRH-TCE/AM

ATO N.° 14/2015

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, e;

CONSIDERANDO o art. 102, III da Lei n° 2423, de 10 de dezembro de 1996 (Lei
Orgânica do TCE), c/c o art. 29, V e XIII, da Resolução n° 04 de 23 de maio de 2002 (Regimento Interno
do TCE);

CONSIDERANDO a Decisão Plenária de 2.10.2013, que homologou o Concurso Público
de Provas e Títulos, realizado por este Tribunal, para provimento dos cargos de Analista Técnico de
Controle Externo - Ministério Público e Analista Técnico de Controle Externo - Auditoria

Governamental;

CONSIDERANDO os arts. 37, II, da Constituição da Republica Federativa do Brasil e
109, II, da Constituição do Estado do Amazonas;

CONSIDERANDO o art. 266 da Constituição do Estado do Amazonas c/c o art. 13, §§ Io,
2o, 3o e 4o da Lei n° 8.429, de 02 de junho de 1992 e art. 7o, da Lei n° 8.730, de 10 de novembro de 1993,
bem como a Resolução n° 08, de 22 de julho de 1999;

CONSIDERANDO os arts. 5o, I, 7o, I, 8o, 10°, parágrafo único, 41°, § 2o e 45°, parágrafo
único da Lei Estadual n° 1.762, de 14 de novembro de 1986;

CONSIDERANDO os capítulos III, XIII e XV do Edital n° 01/2013 do Concurso Público
de Provas e Títulos do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas;

CONSIDERANDO a manifestação da candidata nomeada ELLEN CRISTINE ALVES DE
MELO, no sentido de não ter interesse em tomar posse no cargo para o qual foi nomeada;

RESOLVE:

I- NOMEAR, nos termos do art. 7o, I, c/c art. 8o, da Lei n° 1.762, de 14 de novembro
de 1986, o candidato, abaixo relacionado, aprovado no Concurso Público de Provas e Títulos, para
provimento do cargo de Analista Técnico de Controle Externo - Ministério Público, de acordo com a
ordem de classificação:

Cargo: A01 - ANALISTA TÉCNICO DE CONTROLE EXTERNO - MINISTÉRIO PÚBLICO

NOME DOCUMENTO CLASSIF.

KLEILSON FROTA SALES MOTA 0002003009123763 30

II-DETERMINAR:

a) Que o candidato nomeado apresente na Diretoria de Recursos Humanos do Tribunal de
Contas do Estado do Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, n° 1155 - Parque 10, no horário das
8h às 15h, documentação original abaixo relacionada, acompanhada de fotocópia autenticadas, de acordo
com o disposto no capitulo XIII do Edital do Concurso, além da documentação complementar para
composição do registro funcional do servidor:

'k



Estado do Amazonas

TRIBUNAL DE CONTAS

DOCUMENTOS PARA POSSE

1. Certidão de Nascimento ou Casamento;
2. Título de Eleitor, como comprovante de votação da última eleição;
3. Comprovante de terexercido efetivamente a função dejurado, previsto no Edital;
4. Certificado de Reservista, para os candidatos do sexo masculino;
5. Cédula de Identidade;
6. Declaração de Bense Rendimentos, atualizada até a data da posse;
7. Comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF;
8. Documento de inscrição no PIS ou PASEP;
9. Duas fotos 3x4, recentes;

10. Comprovante dos pré-requisitos/escolaridade, devendo o comprovante deescolaridade serapresentado
em fotocópia autenticada;
11. Comprovação dos requisitos enumerados no item 1, Capítulo III, previstos no Edital;
12. Declaração de acumulação de cargo oufunção pública, quando for o caso, ousua negativa;
13. Certidões dos setores de distribuição dos fóruns criminais, da Justiça Federal, da Justiça Militar e da
Justiça Estadual, dos lugares em que tenha residido nos últimos 05 anos, expedida no máximo, há 06
meses;

14. Folha de antecedentes da Polícia Federal e da Polícia dos Estados onde tenha residido nos últimos 05
anos, expedida no máximo, há 06 meses;
15. Se servidor, declaração do órgão a que esteja vinculado, de não ter sofrido no exercício da função
pública, penalidade administrativa, expedida no máximo, há 06 meses.

DOCUMENTOS PARA REGISTROS FUNCIONAIS

1) Comprovante de residência atualizado;
2) Cópia da certidão de nascimento de dependentes, se houver;

b) Que seja tornado sem efeito o ato de nomeação do (a) candidato (a) que não apresentar
qualquer um dos documentos comprobatórios previstos no capítulo XIII do Edital n° 01/2013 do
Concurso, dentro do prazo legal, sendo convocados aqueles que os sucederem na ordem de classificação;

c) Que somente será investido no cargo público os (as) candidatos (as) que forem julgados
aptos física e mentalmente para o exercício do mesmo, após submeterem-se ao exame médico, de caráter
eliminatório, a ser realizado por Junta Médica Oficial do Estado.

DÊ- SECIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO AMAZONAS, em Manaus, 25 de fevereiro de 2015.

JOSUÉ CLAUDiqjCpabUZA FILHO
Conselhfíro-rresidente

A
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ATO N° 022/2013

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO-
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO o art. 102, III da Lei n° 2423, de 10 de
dezembro de 1996 (Lei Orgânica do TCE). c/c o art. 29, V e XIII, da
Resolução n°04 de 23 de maio de 2002 (Regimento Internodo TCE);

CONSIDERANDO a Decisão Plenária de 25.10.2012. que
homologou o Concurso Público de Provas e Títulos, realizado por este
Tribunal, para provimento dos cargos de Analista Técnico de Controle
Externo - Auditoria de Obras Públicas e Analista Técnico de Controle
Externo - Tecnologia da Informação.

CONSIDERANDO os arts. 37. II, da Constituição da
Republica Federativa do Brasil e 109. II. da Constituição do Estado do
Amazonas;

CONSIDERANDO o art. 266 da Constituição do Estado do
Amazonas c/c o art. 13, §§ Io, 2o, 3o e 4o da Lei n° 8.429, de 02 de junho de
1992 e art. 7o. da Lei n° 8.730, de 10 de novembro de 1993, bem como a
Resolução n° 08, de 22 de julho de 1999:

CONSIDERANDO os arts. 5o, I. 7o. I, 8o, 10°. parágrafo
único, 41°, § 2o e 45°. parágrafo único da Lei Estadual n° 1.762, de 14 de
novembro de 1986;

CONSIDERANDO os capítulos III, X e XV do Edital n°
01/2012 do Concurso Público de Provas e Títulos do Tribunal de Contas do
Estado do Amazonas;

RESOLVE:

I- NOMEAR, nos termos do art. 7o, I, c/c art. 8o, da Lei n°
1.762. de 14 de novembro de 1986, os candidatos, abaixo relacionados,
aprovados no Concurso Público de Provas e Títulos, para provimento do
cargo de Analista Técnico de Controle Externo - Auditoria de Obras
Públicas, de acordo com a ordem de classificação:

Cargo: A01 - ANALISTA TECNld
AUDITORIA DE OBRAS PÚBLICAÍ

DE CONTROLE EXTERNO -

Rubrica:.^.^^

l

?J8/^,
*.-,

0

v.é
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NOME DOCUMENTO :lassf.
EDSON VÍTOR CUNHA DE

OLIVEIRA 0000016065310 1

FERNANDO HENRIQUE DE
VASCONCELOS DIAS BAL1EIRO 0000013872176 2 0

WILLY ANDERSEN FERREIRA

SANATI
0000017648998 3 /

RAYGLON ALENCAR BERTOLDO 0000015251608 4

FERNANDO DANIEL

INSAURRALDE
000000876594 5 ♦

EDISLEY MARTINS CABRAL 0000016138368 6

TIAGO FERNANDO ANDRADE

MARTINS
0000007629028 7

JONAS ROCHA DE ALMEIDA 0000009081925 8

VICENTE DE PAULO B

RODRIGUES JÚNIOR
0000016596455 9

ÂNGELO COSTA NETO 0000015919161 10

JOSELMAR SAMPAIO ALVES 0000311494641 11

MARIO JORGE ANDRADE DA

CUNHA (\J 0000014988453 12

ADRIANO NOGUEIRA MATOS 0000025321048 13 .

JUAREZ DE SOUZA CRUZ NETO 0000014813513 14

LUCIANO PLENTZ RUSSO 0004056438429 15

VINCIUS VIEDEIROS VIEIRA

DANTAS
0000000536561 16 '

RAFAEL BARREIRA VILARINDO ' 0000004578596 17

RONALDO ALMEIDA DE LIMA 0000010407170 18 •

DARLISON DA SILVA SANTOS 0000021402159 19

JOCELINO RESENDE PEREIRA

DA SILVA
0000002240062 20

FERNANDO DA ROCHA MEIRA 0000017733677 21

DENILSON HIRATA E SA 0000000517389 22 ,

MARCONDES GIL NOGUEIRA 0000008795606 23

EDMILSON RIBEIRO DA SILVA

JÚNIOR
0000015391876

4

24

VITTORIO FIGLIUOLO NETO 0000020601662 25

II-DETERMINAR:

a) Que os candidatos nomeados apresentem na Diretoria de
Recursos Humanos do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, situado
na Avenida Efigênio Sales. n° 1155 - Parque 10, no horário das 8:00h às
12:30h. a documentação original abaixo relacionada, acompanhada de
fotocópia, de acordo com o disposto no capitulo XIV do Edital do Concurso,
além da documentação complementar para composição dos registros
funcionais dos servidores:

DOCUMENTOS PARA POSSE

1. Certidão de Nascimento ou Casamento;

2. Título de Eleitor, com o comprovante de votação da última eleição;
3. Comprovante de ter exercido efetivamente a função de jurado, previsto no
Edital;

4. Certificado de Reservista, para os candidatos do sexo masculino;
5. Cédula de Identidade;

6. Declaração de Bens e Rendimentos, atualizada até a data da posse;^-
7. Comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPR/

\
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8. Documento de inscrição no PIS ou PASEP;
9. Duas fotos 3x4, recentes;
10. Comprovante dos pré-requisitos/escolaridade, devendo o comprovante de
escolaridade ,>er apresentado em fotocópia autenticada, previsto no Edital;
11. Comprovação dos requisitos enumerados no item 1. Capítulo III,
previstos no Edital;
12. Declaração de acumulação de cargo ou função pública, quando foro caso.
ou sua negativa;
13. Certidões dos setores de distribuição dos fóruns criminais, da Justiça
Federal, da Justiça Militar e da Justiça Estadual, dos lugares em que tenha
residido nos últimos05 anos. expedida no máximo, há 06 meses;
14. Folha de antecedentes da Polícia Federal e da Polícia dos Estados onde
tenha residido nos últimos05 anos. expedida no máximo, há 06 meses;
15.Se servidor, declaração do órgãoa queestejavinculado, de não ter sofrido
no exercício da função pública, penalidade administrativa, expedida no
máximo, há 06 meses.

DOCUMENTOS PARA REGISTROS FUNCIONAIS

1) Comprovante de residência atualizado;
2) Cópia da certidão de nascimentode dependentes, se houver;
3) Curriculum vitae resumido;

b) Que seja tornado sem efeito o ato de nomeação do candidato
que nãoapresentarem qualquer um dos documentos comprobatorios previstos
no capítulo XIV do Edital n° 01/2012 do Concurso, dentro do prazo legal,
sendoconvocados aqueles que os sucederem na ordem de classificação;

c) Que somente será investido no cargo público os candidatos
que forem julgados aptos física e mentalmente para o exercício do mesmo,
após submeterem-se ao exame médico, de caráter eliminatório, a ser
realizado por Junta Médica Oficial do Estado.

DE- SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE

CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 4 de
fevereiro de 2013.

ERICO XAVIER DESTERRO E SILVA

Conselheiro-Presidente
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Rubrica:.,

Mat-M.^^ZZ
ATO N" 26/2014

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no
uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO o art. 102, III da Lei n° 2423, de 10 de dezembro de 1996 (Lei
Orgânica do TCE), c/c o art. 29, V e XIII, da Resolução n° 04 de 23 de maio de 2002 (Regimento Interno
do TCE);

CONSIDERANDO a Decisão Plenária de 2.10.2013, que homologou o Concurso Público
de Provas e Títulos, realizado por este Tribunal, para provimento dos cargos de Analista Técnico de
Controle Externo - Ministério Público e Analista Técnico de Controle Externo - Auditoria

Governamental.

CONSIDERANDO os arts. 37, II, da Constituição da Republica Federativa do Brasil e
109, II, da Constituição do Estado do Amazonas;

CONSIDERANDO o art. 266 da Constituição do Estado do Amazonas c/c o art. 13, §§ Io,
2o, 3o e 4o da Lei n° 8.429, de 02 de junho de 1992 e art. 7o, da Lei n° 8.730, de 10 de novembro de 1993,
bem como a Resolução n° 08, de 22 de julho de 1999;

CONSIDERANDO os arts. 5o, I, 7o, I, 8o, 10°, parágrafo único, 41°, § 2o e 45°, parágrafo
único da Lei Estadual n° 1.762, de 14 de novembro de 1986;

CONSIDERANDO os capítulos III, XIII e XV do Edital n° 01/2013 do Concurso Público
de Provas e Títulos do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas;

CONSIDERANDO a exoneração, a pedido da servidora MARIA DAS GRAÇAS
GIULIETTA CARDOSO DE CARVALHO,

RESOLVE:

I- NOMEAR, nos termos do art. 7o, I, c/c art. 8o, da Lei n° 1.762, de 14 de novembro
de 1986, o candidato, abaixo relacionado, aprovado no Concurso Público de Provas e Títulos, para
provimento do cargo de Analista Técnico de Controle Externo - Ministério Público, de acordo com a
ordem de classificação:

Cargo: A01 - ANALISTA TÉCNICO DECONTROLE EXTERNO- MINISTÉRIO PÚBLICO

NOME DOCUMENTO CLASSIF.

RENAN TAKETOMI DE MAGALHÃES 00000000020561628 24

II-DETERMINAR:

a) Que o candidato nomeado apresente na Diretoria de Recursos Humanos do Tribunal de
Contas do Estado do Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, n° 1155 - Parque 10, no horário das
8h às 15h, documentação original abaixo relacionada, acompanhada de fotocópia autenticadas, de acordo
com o disposto no capitulo XIII do Edital do Concurso, além da documentação complementar para
composição dos registros funcionais dos servidores:
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DOCUMENTOS PARA POSSE

1. Certidão de Nascimento ou Casamento;
2. Título de Eleitor, com o comprovante de votação da última eleição;
3. Comprovante de ter exercido efetivamente a função de jurado, previsto no Edital;
4. Certificado de Reservista, para os candidatos do sexo masculino;
5. Cédula de Identidade;
6. Declaração de Bens e Rendimentos, atualizada até a data da posse;
7. Comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF;
8. Documento de inscrição no PIS ou PASEP;
9. Duas fotos 3x4, recentes;
10.Comprovante dos pré-requisitos/escolaridade, devendo o comprovante de escolaridade ser apresentado
em fotocópia autenticada;
11.Comprovação dos requisitos enumerados no item 1, Capítulo III, previstos no Edital;
12. Declaração de acumulação de cargo ou função pública, quando for o caso, ou sua negativa;
13.Certidões dos setores de distribuição dos fóruns criminais, da Justiça Federal, da Justiça Militar e da
Justiça Estadual, dos lugares em que tenha residido nos últimos 05 anos, expedida no máximo, há 06
meses;

14. Folha de antecedentes da Polícia Federal e da Polícia dos Estados onde tenha residido nos últimos 05
anos, expedida no máximo, há 06 meses;
15.Se servidor, declaração do órgão a que esteja vinculado, de não ter sofrido no exercício da função
pública, penalidade administrativa, expedida no máximo, há 06 meses.

DOCUMENTOS PARA REGISTROS FUNCIONAIS

1) Comprovante de residência atualizado;
2) Cópia da certidão de nascimento de dependentes, se houver;

b) Que seja tornado sem efeito o ato de nomeação do candidato que não apresentar
qualquer um dos documentos comprobatórios previstos no capítulo XIII do Edital n° 01/2013 do
Concurso, dentro do prazo legal, sendo convocados aqueles que os sucederem na ordem de classificação;

c) Que somente será investido no cargo público os candidatos que forem julgados aptos
física e mentalmente para o exercício do mesmo, após submeterem-se ao exame médico, de caráter
eliminatório, a ser realizado por Junta Médica Oficial do Estado.

DE- SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

i/LGABINETE DA PRESIDÊNCIA DíV TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DOAMAZONAS, em Manaus, 12 de março cjfé 2014.

JOSUÉ CLAUDIOrDE SOUZA FILHO

Conselheiro-Presidente
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ATO N° 030/2013

Rubrica:j-jk;

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO-
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e
regimentais,

CONSIDERANDO o art. 102, III da Lei n° 2423, de 10
de dezembro de 1996 (Lei Orgânica do TCE), c/c o art. 29, V e XIII,
da Resolução n° 04 de 23 de maio de 2002 (Regimento Interno do
TCE);

CONSIDERANDO a Decisão Plenária de 25.10.2012,
que homologou o Concurso Público de Provas e Títulos, realizado por
este Tribunal, para provimento dos cargos de Analista Técnico de
Controle Externo - Auditoria de Obras Públicas e Analista Técnico de
Controle Externo - Tecnologia da Informação.

CONSIDERANDO os arts. 37, II, da Constituição da
Republica Federativa do Brasil e 109, II, da Constituição do Estado do
Amazonas;

CONSIDERANDO o art. 266 da Constituição do Estado
do Amazonas c/c o art. 13, §§ Io, 2o, 3o e 4o da Lei n° 8.429, de 02 de
junho de 1992 e art. 7o, da Lei n° 8.730, de 10 de novembro de 1993,
bem como a Resolução n° 08, de 22 de julho de 1999;

CONSIDERANDO os arts. 5o, I, 7o, I, 8o, 10°, parágrafo
único, 41°, § 2o e 45°, parágrafo único da Lei Estadual n° 1.762, de 14
de novembro de 1986;

CONSIDERANDO os capítulos III, X e XV do Edital n°
01/2012 do Concurso Público de Provas e Títulos do Tribunal de
Contas do Estado do Amazonas;

CONSIDERANDO o não comparecimento do senhor
MARIO JORGE ANDRADE DA CUNHA, candidato aprovado no
cargo de Analista Técnico de Controle Externo - Auditoria de Obras
Públicas desta Corte de Contas;

RESOLVE:

I- NOMEAR, nos termos do art. 7o, I, c/c art. 8o, da
Lei n° 1.762, de 14 de novembro de 1986, os candidatos, abaixo
relacionados, aprovados no Concurso Público de Provas e Títulos,
para provimento do cargo de Analista Técnico de Controle Externo
- Auditoria de Obras Públicas, de acordo com a ordem de
classificação:

Cargo: A01 - ANALISTA TÉCNICO DE \ CONTROLE
EXTERNO - AUDITORIA DE OBRAS PÚBLICAS! r
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NOME DOC. CLASSIF

\NDREY WILLEN NUNES
VALENTE

0011236558 26 *

II - DETERMINAR:

a) Que o candidato nomeado apresente na Diretoria de
Recursos Humanos do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas,
situado na Avenida Efigênio Sales, n° 1155 - Parque 10, no horário
das 8:00h às 12:30h, a documentação original abaixo relacionada,
acompanhada de fotocópia, de acordo com o disposto no capitulo XIV
do Edital do Concurso, além da documentação complementar para
composição dos registros funcionais dos servidores:

DOCUMENTOS PARA POSSE

1. Certidão de Nascimento ou Casamento;
2. Título de Eleitor, com o comprovante de votação da última eleição;
3. Comprovante de ter exercido efetivamente a função de jurado,
previsto no Edital;
4. Certificado de Reservista, para os candidatos do sexo masculino;
5. Cédula de Identidade;
6. Declaração de Bens e Rendimentos, atualizada até a data da posse;
7. Comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF;
8. Documento de inscrição no PIS ou PASEP;
9. Duas fotos 3x4, recentes;
10.Comprovante dos pré-requisitos/escolaridade, devendo o
comprovante de escolaridade ser apresentado em fotocópia
autenticada, previsto no Edital;
11.Comprovação dos requisitos enumerados no item 1, Capítulo III,
previstos no Edital;
12.Declaração de acumulação de cargo ou função pública, quando for
o caso, ou sua negativa;
13.Certidões dos setores de distribuição dos fóruns criminais, da
Justiça Federal, da Justiça Militar e da Justiça Estadual, dos lugares
em que tenha residido nos últimos 05 anos, expedida no máximo, há
06 meses;

14.Folha de antecedentes da Polícia Federal e da Polícia dos Estados
onde tenha residido nos últimos 05 anos, expedida no máximo, há 06
meses;

15.Se servidor, declaração do órgão a que esteja vinculado, de não ter
sofrido no exercício da função pública, penalidade administrativa,
expedida no máximo, há 06 meses.

DOCUMENTOS PARA REGISTROS FUNCIONAIS

1) Comprovante de residência atualizado;
2) Cópia da certidão de nascimento de dependentes, se houver;
3) Curriculum vitae resumido;

b) Que seja tornado sem efeito o ato de nomeação dos
candidatos que não apresentarem qualquer um dos documental] '̂
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Concurso, dentro do prazo legal, sendo convocados aqueles que os
sucederem na ordem de classificação;

c) Que somente será investido no cargo público os
candidatos que forem julgados aptos física e mentalmente para o
exercício do mesmo, após submeterem-se ao exame médico, de caráter
eliminatório, a ser realizado por Junta Médica Oficial do Estado.

DE- SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE
SE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 7 de
março de 2013.s

ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA
Conselheiro-Presidente
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ATO N.° 100/2014

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, e;

CONSIDERANDO o art. 102, III da Lei n° 2423, de 10 de dezembro de 1996 (Lei
Orgânica do TCE), c/c o art. 29, V e XIII, da Resolução n° 04 de 23 de maio de 2002 (Regimento Interno
do TCE);

CONSIDERANDO a Decisão Plenária de 2.10.2013, que homologou o Concurso Público
de Provas e Títulos, realizado por este Tribunal, para provimento dos cargos de Analista Técnico de
Controle Externo - Ministério Público e Analista Técnico de Controle Externo - Auditoria

Governamental;

CONSIDERANDO os arts. 37, II, da Constituição da Republica Federativa do Brasil e
109, II, da Constituição do Estado do Amazonas;

CONSIDERANDO o art. 266 da Constituição do Estado do Amazonas c/c o art. 13, §§ Io,
2o, 3oe 4o da Lei n° 8.429, de 02 de junho de 1992 e art. 7o, da Lei n° 8.730, de 10 de novembro de 1993,
bem como a Resolução n° 08, de 22 de julho de 1999;

CONSIDERANDO os arts. 5o, I, 7o, I, 8o, 10°, parágrafo único, 41°, § 2o e 45°, parágrafo
único da Lei Estadual n° 1.762, de 14 de novembro de 1986;

CONSIDERANDO os capítulos III, XIII e XV do Edital n° 01/2013 do Concurso Público
de Provas e Títulos do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas;

CONSIDERANDO a exoneração a pedido, do servidor Renato Nunes Pereira Leite;

RESOLVE:

I- NOMEAR, nos termos do art. 7o, I, c/c art. 8o, da Lei n° 1.762, de 14 de novembro
de 1986, a candidata, abaixo relacionada, aprovada no Concurso Público de Provas e Títulos, para
provimento do cargo de Analista Técnico de Controle Externo - Ministério Público, de acordo com a
ordem de classificação:

Cargo: A01 - ANALISTA TÉCNICO DE CONTROLE EXTERNO - MINISTÉRIO PÚBLICO

NOME DOCUMENTO CLASSIF.

MARTHA LORENA DA SILVEIRA

CARNEIRO
0000015959112 28

II-DETERMINAR:

a) Que a candidata nomeada apresente na Diretoria de Recursos Humanos do Tribunal de
Contas do Estado do Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, n° 1155 - Parque 10, no horário das
8h às 15h, documentação original abaixo relacionada, acompanhada de fotocópia autenticadas, de acordo
com o disposto no capitulo XIII do Edital do Concurso, além da documentação complementar para
composição dos registros funcionais dos servidores:
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DOCUMENTOS PARA POSSE

1. Certidão de Nascimento ou Casamento;
2. Título de Eleitor, com o comprovante de votação da última eleição;
3. Comprovante de ter exercido efetivamente a função de jurado, previsto no Edital;
4. Certificado de Reservista, para os candidatos do sexo masculino;
5. Cédula de Identidade;
6. Declaração de Bens e Rendimentos, atualizada até a data da posse;
7. Comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF;
8. Documento de inscrição no PIS ou PASEP;
9. Duas fotos 3x4, recentes;
10. Comprovante dos pré-requisitos/escolaridade, devendo o comprovante de escolaridade ser apresentado
em fotocópia autenticada;
11.Comprovação dos requisitos enumerados no item 1, Capítulo III, previstos no Edital;
12. Declaração de acumulação de cargo ou função pública, quando for o caso, ou sua negativa;
13. Certidões dos setores de distribuição dos fóruns criminais, da Justiça Federal, da Justiça Militar e da
Justiça Estadual, dos lugares em que tenha residido nos últimos 05 anos, expedida no máximo, há 06
meses;

14. Folha de antecedentes da Polícia Federal e da Polícia dos Estados onde tenha residido nos últimos 05

anos, expedida no máximo, há 06 meses;
15. Se servidor, declaração do órgão a que esteja vinculado, de não ter sofrido no exercício da função
pública, penalidade administrativa, expedida no máximo, há 06 meses.

DOCUMENTOS PARA REGISTROS FUNCIONAIS

1) Comprovante de residência atualizado;
2) Cópia da certidão de nascimento de dependentes, se houver;

b) Que seja tornado sem efeito o ato de nomeação do (a) candidato (a) que não apresentar
qualquer um dos documentos comprobatórios previstos no capítulo XIII do Edital n° 01/2013 do
Concurso, dentro do prazo legal, sendo convocados aqueles que os sucederem na ordem de classificação;

c) Que somente será investido no cargo público os (as) candidatos (as) que forem julgados
aptos física e mentalmente para o exercício do mesmo, após submeterem-se ao exame médico, de caráter
eliminatório, a ser realizado por Junta Médica Oficial do Estado.

DE- SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA D0 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO AMAZONAS, em Manaus, 28 deagosto dfe Í014.

JOSUÉ CLAUMO DE SOUZA FILHO

Conselheiro-Presidente
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ATO N° 42/?nid

uso de m?Eg5£«"SS^" C°NTAS DO ESTADO °° AMAZONAS" ~
Orgânica do TCE)ToEa^9DVe°X,n íftJÜ*."£í?1 de '° de temb'° * 1996 (Leido TCE); "9- VeXI"' da Resolu9ao "° 04 de 23 de maio de 2002 (Regimento Interno

CONSIDERANDO a Decisão Plenária Hp ? 1n mn ude Provas e Títulos, realizado por este Tnbun!l nL 2-10-2013' fe hoi"ologou oConcurso PúblicoControle Externo 1 Ministério £i« í7*51 provimento dos cargos de Analista Técnico de
Governamental. C° 6 Ana,1Sta Técmco de Contr°'e Externo - Auditoria

109, II, da C^í^f^;:C^ ^C°nStÍtUÍÇã0 ^RepUb,ÍCa **«*• do « e

bem como aResolução n° 08, de 22 de julho de 1999 ' ' * ,0 de novembro de '993,

ünico da Lei2!^^™£?' ^ ^ " '§*'^ «
de Provas eTím^^^ - 0-0.3 do Concurso Público

CAMPAGNOCLlÍ!S,DERAND° aeX°neraÇã0' aPedid0 d0 servidor IGOR DE CARVALHO LEAL
RESOLVE:

,n„, l~ NOMEAR, nos termos do art. 7o, I, c/c art 8o da I pi n°n^HQuj

Cargo: AO. -ANALISTA TÉCNÍCO DE CONTROLE EXTERNO -MINISTÉRIO PÚBLICO

NOME
DOCUMENTO

LIERCE LIRA DA SILVA
000000000145990

pU&UCAOOfiQ D.Q.E '

Matricula: ,
DrtH-TCE/AM •

Do

CLASSIF.

25

II - DETERMINAR:

Contas doB^l^^JS^g^^^ <" "J- <*
compo.içtoPdo,regia^Sis11^i(^?M,^ a'em ^ d°—^° complementar para

«m
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DOCUMENTOS PARA POSSE

1. Certidão de Nascimento ouCasamento;
2. Título de Eleitor, com ocomprovante de votação da última eleição-
3. Comprovante de ter exercido efetivamente afunção de jurado, previsto no Edital-
4. Certificado de Reservista, para os candidatos do sexo masculino;
5. Cédula de Identidade;
6. Declaração de Bens eRendimentos, atualizada até adata da posse;
7. Comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF;'
8. Documento de inscrição no PIS ouPASEP;
9. Duas fotos 3x4, recentes;

ém ^^2ffi^eqniSi,0S/eSC0laridade• deVend° °C°mPr0Vante de eSC°'arÍdade* a™«°
11. Comprovação dos requisitos enumerados no item 1, Capítulo III, previstos no Edital-
12. Declaração de acumulação de cargo ou função pública, quando for ocaso, ou sua negativa-
3Certidões dos setores de distribuição dos fóruns criminais, da Justiça Federal, da Justiça Militar eda

Justiça Estadual, dos lugares em que tenha residido nos últimos 05 anos, expedida no máximo, há 06
QxCSvSa

14. Folha de antecedentes da Polícia Federal eda Polícia dos Estados onde tenha residido nos últimos 05
anos, expedidano máximo, há 06 meses;
15^Se servidor declaração do órgão aque esteja vinculado, de não ter sofrido no exercício da função
publica, penalidade administrativa, expedida no máximo, há 06 meses.

DOCUMENTOS PARA REGISTROS FUNCIONAIS

1) Comprovante de residência atualizado;
2) Cópia da certidão de nascimento de dependentes, se houver;

b) Que seja tomado sem efeito o ato de nomeação do candidato que não apresentar
qualquer um dos documentos comprobatórios previstos no capítulo XIII do Edital n° 01/2013 do
Concurso, dentro do prazo legal, sendo convocados aqueles que os sucederem na ordem de classificação;

c) Que somente será investido no cargo público os candidatos que forem julgados aptos
física e mentalmente para o exercício do mesmo, após submeterem-se ao exame médico, de caráter
eliminatório, a ser realizado por Junta Médica Oficial do Estado.

DÊ- SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE EPUBLIQUE-SE

GABINETE DA PRESIDÊNCIA/ÓÓ TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO AMAZONAS, em Manaus, 6 de maioáfc Í0I4.

\

JOSUÉ CLÁUÇÍO Ej^OUZA FILHO
Conselherfó^Presidente
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A T O N° 041/2013

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO-
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO

DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e
regimentais,

CONSIDERANDO o art. 102, III da Lei n° 2423, de 10
de dezembro de 1996 (Lei Orgânica do TCE), c/c o art. 29, V e XIII,
da Resolução n° 04 de 23 de maio de 2002 (Regimento Interno do
TCE);

CONSIDERANDO a Decisão Plenária de 25.10.2012,
que homologou o Concurso Público de Provas e Títulos, realizado por
este Tribunal, para provimento dos cargos de Analista Técnico de
Controle Externo - Auditoria de Obras Públicas e Analista Técnico de

Controle Externo - Tecnologia da Informação.

CONSIDERANDO os arts. 37, II, da Constituição da
Republica Federativa do Brasil e 109, II, da Constituição do Estado do
Amazonas;

CONSIDERANDO o art. 266 da Constituição do Estado
do Amazonas c/c o art. 13, §§ Io, 2o, 3o e 4o da Lei n° 8.429, de 02 de
junho de 1992 e art. 7o, da Lei n° 8.730, de 10 de novembro de 1993,
bem como a Resolução n° 08, de 22 de julho de 1999;

CONSIDERANDO os arts. 5o, I, 7o, I, 8o, 10°, parágrafo
único, 41°, § 2o e 45°, parágrafo único da Lei Estadual n° 1.762, de 14
de novembro de 1986;

CONSIDERANDO os capítulos III, X e XV do Edital n°
01/2012 do Concurso Público de Provas e Títulos do Tribunal de

Contas do Estado do Amazonas;

CONSIDERANDO a desistência do senhor RAFAEL

BARREIRA VILARINDO, candidato aprovado no cargo de Analista
Técnico de Controle Externo - Auditoria de Obras Públicas desta

Corte de Contas;

RESOLVE:

I- NOMEAR, nos termos do art. 7o, I, c/c art. 8o, da
Lei n° 1.762, de 14 de novembro de 1986, o candidato, abaixo
relacionado, aprovado no Concurso Público de Provas e Títulos, para
provimento do cargo de Analista Técnico de Controle Externo -
Auditoria de Obras Públicas, de acordo com a ordem de

classificação:

Cargo: A01 - ANALISTA TÉCNICO DE\ CONTROLE
EXTERNO - AUDITORIA DE OBRAS PÚBLICA!
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NOME DOC. CLASSIF

ANTÔNIO ADEMIR STROSKI
IUNIOR

0000016048865 27

II-DETERMINAR:

a) Que o candidato nomeado apresente na Diretoria de
Recursos Humanos do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas,
situado na Avenida Efigênio Sales, n° 1155 - Parque 10, no horário
das 8:00h às 12:30h, a documentação original abaixo relacionada,
acompanhada de fotocópia, de acordo com o disposto no capitulo XIV
do Edital do Concurso, além da documentação complementar para
composição dos registros funcionais dos servidores:

DOCUMENTOS PARA POSSE

1. Certidão de Nascimento ou Casamento;
2. Título de Eleitor, com o comprovante de votação da última eleição;
3. Comprovante de ter exercido efetivamente a função de jurado,
previsto no Edital;
4. Certificado de Reservista, para os candidatos do sexo masculino;
5. Cédula de Identidade;
6. Declaração de Bens e Rendimentos, atualizada até a datada posse;
7. Comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF;
8. Documento de inscrição no PIS ou PASEP;
9. Duas fotos 3x4, recentes;
10.Comprovante dos pré-requisitos/escolaridade, devendo o
comprovante de escolaridade ser apresentado em fotocópia
autenticada, previsto no Edital;
11.Comprovação dos requisitos enumerados no item 1, Capítulo III,
previstos no Edital;
12.Declaração de acumulação de cargo ou função pública, quando for
o caso, ou sua negativa;
13.Certidões dos setores de distribuição dos fóruns criminais, da
Justiça Federal, da Justiça Militar e da Justiça Estadual, dos lugares
em que tenha residido nos últimos 05 anos, expedida no máximo, há
06 meses;
14.Folha de antecedentes da Polícia Federal e da Polícia dos Estados
onde tenha residido nos últimos 05 anos, expedida no máximo, há 06
meses;

15.Se servidor, declaração do órgão a que esteja vinculado, de não ter
sofrido no exercício da função pública, penalidade administrativa,
expedida no máximo, há 06 meses.

DOCUMENTOS PARA REGISTROS FUNCIONAIS

1) Comprovante de residência atualizado;
2) Cópia da certidão de nascimento de dependentes, se houver;
3) Curriculum vitae resumido;

b) Que seja tornado sem efeito o ato de
ididatos que não apresentarem qualquer um d(can

. nomeação de
• um dos documente
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comprobatorios previstos no capítulo XIV do Edital n° 01/2012 do
Concurso, dentro do prazo legal, sendo convocados aqueles que os
sucederem na ordem de classificação;

c) Que somente será investido no cargo público os
candidatos que forem julgados aptos física e mentalmente para o
exercíciodo mesmo, após submeterem-se ao exame médico, de caráter
eliminatório, a ser realizado por Junta Médica Oficial do Estado.

DÊ- SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE EPUBLIQUE
SE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 10 de
abril de 2013.

*m S\\!m*J

ÉRICO XAVIER DESTERRO E SILVA
Conselheiro-Presidente
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ATO N° 49/2014

:. • * '•'•'

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS no
uso desuas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO o art. 102, III da Lei n° 2423, de 10 de dezembro de 1996 (Lei
Orgânica do TCE), c/c oart. 29, VeXIII, da Resolução n° 04 de 23 de maio de 2002 (Regimento Interno
do 1Lb);

CONSIDERANDO a Decisão Plenária de 2.10.2013, que homologou o Concurso Público
de Provas e Títulos, realizado por este Tribunal, para provimento dos cargos de Analista Técnico de
Controle Externo - Ministério Público e Analista Técnico de Controle Externo - Auditoria
Governamental.

.no n , r, CONSIDERANDO os arts. 37, II, da Constituição da Republica Federativa do Brasil e
luy, ll, da Constituição do Estado do Amazonas;

no ,0 .o , CONS,derandO oart. 266 da Constituição do Estado do Amazonas c/c oart. 13 SS Io
2 ,3 e4 da Lei n° 8.429, de 02 de junho de 1992 eart. 7°, da Lei n° 8.730, de 10 de novembro de 1993'
bem como a Resolução n° 08, de 22dejulho de 1999;

' • a t • CONSIDERANDO os arts. 5o, I, 7°, I, 8o, 10°, parágrafo único, 41°, §2° e45°, parágrafo
único da Lei Estadual n° 1.762, de 14 de novembro de 1986;

^C?N^,DERANDO °S caPítulos m> XHI eXV do Edital n° 01/2013 do Concurso Públicode Provas eTítulos do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas;

colocação;
CONSIDERANDO a desistência da candidata Lierce Lira da Silva, classificada na 25a

RESOLVE:

A. 1Q8A aa NOí1EAR' nos termos d0 art- 7°> Lc/c art. 8o, da Lei n° 1.762, de 14 de novembro
de 1986, a candidata, abaixo relacionada, aprovada no Concurso Público de Provas e Títulos para
provimento do cargo de Analista Técnico de Controle Externo - Ministério Público, de acordo com a
ordem de classificação:

Cargo: A01 - ANALISTA TÉCNICO DE CONTROLE EXTERNO - MINISTÉRIO PÚBLICO

NOME DOCUMENTO CLASSIF.

TALITA HERMOGENES FERNANDES 0002003034000130 26

II-DETERMINAR:

r ♦ a •= al Qíe acandidata nomeada apresente na Diretoria de Recursos Humanos do Tribunal de
Contas do Estado do Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, n° 1155 - Parque 10, no horário das
8n as I5h, documentação original abaixo relacionada, acompanhada de fotocópia autenticadas, de acordo
com o d.sposto no capitulo XIII do Edital do Concurso, além da documentação complementar para
composição dos registros funcionais dos servidores:
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DOCUMENTOS PARA POSSE

1• Certidão de Nascimento ou Casamento;
2. Título de Eleitor, com ocomprovante de votação da última eleição-
4SERef CXrÍd0 6fetÍVamente a*"?*> ^ jurado, previsto no Edital;
t S^iSEZT- ^ °S CandÍdat0S d0 sexo sulino;Cédula de Identidade;

Declaração de Bens eRendimentos, atualizada até adata da posse-
comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF-'
Documento de inscrição no PIS ou PASEP;
Duas fotos 3x4, recentes-

« ^pratmiLÍreqUÍSÍ,0S/eSC0'aridade' ^^°«•*«• de «««.- apresento

25&EZ&J2Z?*e da Po,ícia dos Es,ados °"de tenha ™d«°««— os

DOCUMENTOS PARA REGISTROS FUNCIONAIS

1) Comprovante de residência atualizado;
2) Cópia da certidão de nascimento de dependentes, se houver;

mulo» «n bl?UA S6ja t0rnad° S6m efeÍt° ° at° de nomeaÇão d0 (a) ca"didato (a) que não apresentar

eliminatório, aser realizado por Junta Médica Oficial do Estado.

9.

DÊ- SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE EPUBLIQUE-SE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA D
DoAMA^^re:^r^r^o^«í2TNAt DE contas do estado

JOSUÉ CLÁUDli
Consell

lí,

iro-J

7/

>UZA FILHO
'residente
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ATO N° 66/2015

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO

DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e;

CONSIDERANDO o art. 102, III da Lei n° 2423, de 10 de
dezembro de 1996 (Lei Orgânica do TCE), c/c o art. 29, V e XIII, da
Resolução n° 04 de 23 de maio de 2002 (Regimento Interno do TCE);

CONSIDERANDO a Decisão Plenária de 2.10.2013, que
homologou o Concurso Público de Provas e Títulos, realizado por este
Tribunal, para provimento dos cargos de Analista Técnico de Controle
Externo - Ministério Público e Analista Técnico de Controle Externo -

Auditoria Governamental.

CONSIDERANDO os arts. 37, II, da Constituição da
República Federativa do Brasil e 109, II, da Constituição do Estado do
Amazonas;

CONSIDERANDO o art. 266 da Constituição do Estado do
Amazonas c/c o art. 13, §§ Io, 2o, 3o e 4o da Lei n° 8.429, de 02 de junho de
1992 e art. 7o, da Lei n.° 8.730, de 10 de novembro de 1993, bem como a
Resolução n.° 08, de 22 de julho de 1999;

CONSIDERANDO os arts. 5o, I, T, I, 8o, 10°, parágrafo
único, 41°, § 2° e 45°, parágrafo único da Lei Estadual n.° 1.762, de 14 de
novembro de 1986;

CONSIDERANDO os capítulos III, XIII e XV do Edital n.°
01/2013 do Concurso Público de Provas e Títulos do Tribunal de Contas do

Estado do Amazonas;

CONSIDERANDO a Exoneração a pedido dos servidores
do Ministério Público: Ricardo Oliveira França Rocha, Ato n.° 57/2015,
datado de 12.6.2015 e Marina Callado Lopes, Ato n.° 64/2015, datado de
30.6.2015, e a Desistência Temporária da Senhora Juliana Narjara
Libório Campagnolli, classificada em 31° lugar, passando a posicionar-se
em último lugar na lista dos classificados;

CONSIDERANDO a Aposentadoria dos servidores
Analistas Técnico de Controle Externo: Maria Graziela da Costa

Rodrigues, Ato n.° 59/2015, datado de 12.6.2015 e João Pereira Campos,
Ato n.° 62/2015, datado de 15.6.2015, e a Exoneração do servidor
Sandelmo Albuquerque, Ato n.° 65/2015, datado de 30.6.2015;

PUBLICADO NO D.O.E
Dp 01 I Cl ll<

Ma\úc.u\a-6CQDOG} Ò
DRH-TCE/AM

RESOLVE:

I- NOMEAR, nos termos do art. 7o, I, c/c art. 8o, da Lei n°
1.762, de 14 de novembro dfc 1986, os candidatos, abaixo relacionados,
aprovados no Concurso Públfcb de Provas e Títulos, para provimento dos
cargos de Analista Técnico de Controle Externo - Ministério Público e
Analista de Controle Externo - Auditoria Governamental, de acordo com
a ordem de classificação: / j
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Cargo: A01 - ANALISTA TÉCNICO DE CONTROLE EXTERNO
MINISTÉRIO PÚBLICO

NOME DOCUMENTO :lassf.

ERALDO DOS SANTOS CARDOSO 0000000014117860 32
FERNANDA BULCÃO RABELO
CAVALCANTE 0000000015374220 33

Cargo: B02 - ANALISTA TÉCNICO DE CONTROLE EXTERNO -
AUDITORIA GOVERNAMENTAL

NOME DOCUMENTO :lassf.

MARIA ANGÉLICA DE JESUS

RIBEIRO
00000018786162 17

LUÍS CLÁUDIO ASSIS DA PAZ RJ09775104TRR 18

THIAGO CORRÊA BEZERRA 00000019051093 19

II-DETERMINAR:

a) Que os candidatos nomeados apresentem na Diretoria de
Recursos Humanos do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, situado
na Avenida Efigênio Sales, n° 1155 - Parque 10, no horário das 8h às 15h,
documentação original abaixo relacionada, acompanhada de fotocópia
autenticadas, de acordo com o disposto no capitulo XIII do Edital do
Concurso, além da documentação complementar para composição dos
registros funcionais dos servidores:

DOCUMENTOS PARA POSSE

1. Certidão de Nascimento ou Casamento;
2. Título de Eleitor, com o comprovante de votação da última eleição;
3. Comprovante de ter exercido efetivamente a função de jurado, previsto no
Edital;
4. Certificado de Reservista, para os candidatos do sexo masculino;
5. Cédula de Identidade;
6. Declaração de Bens e Rendimentos, atualizada até a data da posse;
7. Comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF;
8. Documento de inscrição no PIS ou PASEP;
9. Duas fotos 3x4, recentes;
10.Comprovante dos pré-requisitos/escolaridade, devendo o comprovante de
escolaridade ser apresentado em fotocópia autenticada;
11.Comprovação dos requisitos enumerados no item 1, Capítulo III,
previstos no Edital;
12.Declaração de acumulação de cargo ou função pública, quando for o caso,
ou sua negativa;
13.Certidões dos setores de distribuição dos fóruns criminais, da Justiça
Federal, da Justiça Militar e da Justiça Estadual, dos lugares em que tenha
residido nos últimos 05 anos, expedida no máximo, há 06 meses;
14. Folha de antecedentes da Polícia Federal e da Polícia dos Estados onde

tenha residido nos últimos 05 anos, expedida no máximo, há 06 meses;
15. Se servidor, declaração do órgão a que esteja vinculado, de não ter sofrido
no exercício da funoãp pública, penalidade administrativa, expedida no
máximo, há 06 meses.
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DOCUMENTOS PARA REGISTROS FUNCIONAIS

1) Comprovante de residência atualizado;
2) Cópia da certidão de nascimento de dependentes, se houver;

b) Que seja tomado sem efeito o ato de nomeação dos
candidatos que não apresentarem qualquer um dos documentos
comprobatórios previstos no capítulo XIII do Edital n° 01/2013 do Concurso,
dentro do prazo legal, sendo convocados aqueles que os sucederem na ordem
de classificação;

c) Que somente será investido no cargo público os candidatos
que forem julgados aptos física e mentalmente para o exercício do mesmo,
após submeterem-se ao exame médico, de caráter eliminatório, a ser
realizado por Junta Médica Oficial do Estado.

DÊ- SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

GABINETE DA PRESDDENCIA DO TRD3UNAL DE

CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 1 de julho
de 2015.

EBS

JOSUÉ CLAUDimXÉ SOUZA FILHO
Conselheifo^Presidente
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ATO N" 092/20H

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO
AMAZONA^ °° ?,BUNAL °E C°NTAS wSmAMAZONAS, no uso de suas atribuições legais eregimentais,

CONSIDERANDO o art. 102, III da Lei n° 2423 de 10 de
dezembro de 1996 (Lei Orgânica do TCE), c/c o art. 29 Ve XIII da
Resolução n° 04 de 23 de maio de 2002 (Regimento Interno do TCE); '

CONSIDERANDO a Decisão Plenária de 2.10 2013 eme
homologou o Concurso Público de Provas e Títulos, realizado por^ este
Inbunal, para provimento dos cargos de Analista Técnico de Controle
Externo -Ministério Público e Analista Técnico de Controle Externo -
Auditoria Governamental.

Rennhr pCONSIDERANDO os arts. 37, II, da Constituição da
A^zonav 3 ^^ * '°9' "' * ConstituiÇão do Estado do

CONSIDERANDO o art. 266 da Constituição do Estado do
fonÒ7?Z io ^ 13' l§ '°' 2°' 3° e4° da Lei n° 8429' de 02 de junho de
IZ Ti* *£ f 8J30' de 10 de novembro de 1993, bem como aResolução n° 08, de 22 de julho de 1999;

- • ,io DCONSIDERANDO os arts. 5o, I, 7°, I, 8°, 10°, parágrafo
umco 41° § 2° e 45°, parágrafo único da Lei Estadual n° 1.762 de 14 de
novembro de 1986;

fti*ni* a C°NS,DERANI>0 os capítulos III, XIII e XV do Edital n°
01/201, do Concurso Público de Provas e Títulos do Tribunal de Contas do
Estado do Amazonas;

RESOLVE:

^n^ a ,. \ NOMEAR, nos termos do art. 7°, I, c/c art. 8°, da Lei n°
1.762 de 14 de novembro de 1986, os candidatos, abaixo relacionados
aprovados no Concurso Público de Provas e Títulos, para provimento dos
cargos de Analista Técnico de Controle Externo - Ministério Público e
Analista de Controle Externo - Auditoria Governamental, de acordo com
a ordem de classificação:

Cargo: A01 - ANALISTk TÉCNICO DE CONTROLE EXTERNO
MINISTÉRIO PÚBLICOÚA- "

<32gf
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NOME

ALLYSON MASAJI GUIMARÃES KATO
DOCUMENTO

00000018162150
:lassf.

MAIRA MUTTI ARAÚJO

MARCELO VENTURA BARRETO
STANLEY BOTT1 FERNANDES
RENATO NUNES PEREIRA LEITE
RICARDO OLIVEIRA FRANCA ROCHA
TAIS MACEDO DE BRITO CUNHA
ALEX CASTRO DE BRITO

JÕÃÕ HENRIQUE COIMBRA DÃ~
FONSECA

GERALDO HUMBERTO DE ARANTFS F
CRISPIM

KALYNE FARIAS DE MORAES
ANTÔNIO JUNIO LIMA MENEZES
MARIA DA GRAÇA G. CARDOSO DE
CARVALHO

ANA LUIZA DA CUNHA FERREIRA
WENDEL NOBRE PITON BARRETO
MARINA CALLADO LOPES
BRE.NO LUCTANO MELO VIEIRA

RENATO FERREIRA RIBEIRO MATTA

00000984497293

i

00000012390968

00000003052045

00000002277658

00000858977362

00001192573196

00000017008697

00000013502743

00000021507295 10

00000021426120 11

00000031543898 12

00000021408165 13

00000019059477

00000874989523

00000004319220

00000021889295

00000019435878

00000021407649

14

15

16

17

18

19
MARCELLA CAVALCANTE ANTUNES
ITACI MATTOS SILVIO

00001570310394 75

Cargo: B02 - ANALISTA TÉCNICO DE CONTROLE EXTERNO
AUDITORIA GOVERNAMENTAL

NOME

ADRIANNE REGINA DA SILVA FREIRE
DOCUMENTO -LASSF.

SILVANO BOTELHO LÚCIDOS
TERCIO VICENTE
FONSECA FILHO

MARTINS DA

HENRIQUE ALVES FERNANDES SILVA

0000000018144594 1

0000000005863107

0000000002643652

0000000004506569

II-DETERMINAR:

a) Que os candidatos nomeados apresentem na Diretoria de
Recursos Humanos do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, situado
na Avenida Efigênio Sales, B- 1155 - Parque 10, no horário das 8h às 15h
documentação original abaixo relacionada, acompanhada de fotocópia
autenticadas de acordo com o disposto no capitulo XIII do Edital do
Concurso além da documentação complementar para composição dos
registros funcionais dos servidores:

DOCUMENTOS PARA POSSE

1. Certidão de Nascimento ou Casamento;
2. Título de Eleitor, com ocomprovante de votação da última eleição-
EdiSmPr°Vailte ^ t6r eXerdd° efetÍVamente afunÇã0 de jurado, previsto no
4. Certificado de Reservista, para os candidatos do sexo masculino-
5. Cédula de Identidade;

6. Declaração de Bens eRendimentos, atualizada até adata da posse-
7. Comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF-'
8. Documento de inscrição\io PIS ou PASEP;
9. Duas fotos 3x4, recente;
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10. Comprovante dos pré-requisitos/escolaridade, devendo ocomorovante He
escolaridade ser apresentado em fotocópia autenticada- C°mpr0vante de
previrr^dita,;'05 r6qUÍSÍt0S —-*" "° "« '• <*b* 1.1,
óu suatS;6 aCUmUlaÇã° ^Carg° °U fUnÇã° PÚbMca' qUand° for °~*
13Xertidões dos setores de distribuição dos fóruns criminais da Justiça
Federal, da Justiça Militar eda Justiça Estadual, dos lugares em que ten a
residido nos últimos 05 anos, expedida no máximo, há Oómeses '
lF;'ha,de, an*cedentes da Polícia Federal eda Polícia dos Estados onde

tenhai residido nos últimos 05 anos, expedida no máximo, há 06 meses
15. Se servidor declaração do órgão aque esteja vinculado, de não ter'sofrido
z:z:^etesTpúb,ica'pena,idade -*—* «P"* 'o

DOCUMENTOS PARA REGISTROS FUNCIONAIS

1) Comprovante de residência atualizado;
2) Cópia da certidão de nascimento de dependentes, se houver;

b) Que seja tornado sem efeito oato de nomeação do candidato
que nao apresentar qualquer um dos documentos comprobatórios previstos no
capitulo XIII do Edital n° 01/2013 do Concurso, dentro do prazo "egal, sendo
convocados aqueles que os sucederem na ordem de classificação;

nnp , . ^^ somente será investido no cargo público os candidatos
que forem julgados aptos física e mentalmente para oexercício do mesmo
após submeterem-se ao exame médico, de caráter eliminatório, a sei
realizado porJunta Medica Oficial do Estado.

DÊ- SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE EPUBLIQUE-SE.

™xTnn GABINETE °A PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DECONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manau^ 7de
outubro de 2013.

ÉRICO XAVIER DESTERRO ESILVA
Conselheiro-Presidente
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Estado do Amazonas

TRIBUNAL DE CONTAS

ATO N.° 100/2014

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, e;

CONSIDERANDO o art. 102, III da Lei n° 2423, de 10 de dezembro de 1996 (Lei
Orgânica do TCE), c/c o art. 29, V e XIII, da Resolução n° 04 de 23 de maio de 2002 (Regimento Interno
do TCE);

CONSIDERANDO a Decisão Plenária de 2.10.2013, que homologou o Concurso Público
de Provas e Títulos, realizado por este Tribunal, para provimento dos cargos de Analista Técnico de
Controle Externo - Ministério Público e Analista Técnico de Controle Externo - Auditoria

Governamental;

CONSIDERANDO os arts. 37, II, da Constituição da Republica Federativa do Brasil e
109, II, da Constituição do Estado do Amazonas;

CONSIDERANDO o art. 266 da Constituição do Estado do Amazonas c/c o art. 13, §§ Io,
2o, 3oe 4o da Lei n° 8.429, de 02 de junho de 1992 e art. 7o, da Lei n° 8.730, de 10 de novembro de 1993,
bem como a Resolução n° 08, de 22 de julho de 1999;

CONSIDERANDO os arts. 5o, I, 7o, I, 8o, 10°, parágrafo único, 41°, § 2o e 45°, parágrafo
único da Lei Estadual n° 1.762, de 14 de novembro de 1986;

CONSIDERANDO os capítulos III, XIII e XV do Edital n° 01/2013 do Concurso Público
de Provas e Títulos do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas;

CONSIDERANDO a exoneração a pedido, do servidor Renato Nunes Pereira Leite;

RESOLVE:

I- NOMEAR, nos termos do art. 7o, I, c/c art. 8o, da Lei n° 1.762, de 14 de novembro
de 1986, a candidata, abaixo relacionada, aprovada no Concurso Público de Provas e Títulos, para
provimento do cargo de Analista Técnico de Controle Externo - Ministério Público, de acordo com a
ordem de classificação:

Cargo: A01 - ANALISTA TÉCNICO DE CONTROLE EXTERNO - MINISTÉRIO PÚBLICO

NOME DOCUMENTO CLASSIF.

MARTHA LORENA DA SILVEIRA

CARNEIRO
0000015959112 28

II-DETERMINAR:

a) Que a candidata nomeada apresente na Diretoria de Recursos Humanos do Tribunal de
Contas do Estado do Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, n° 1155 - Parque 10, no horário das
8h às 15h, documentação original abaixo relacionada, acompanhada de fotocópia autenticadas, de acordo
com o disposto no capitulo XIII do Edital do Concurso, além da documentação complementar para
composição dos registros funcionais dos servidores:



Estado do Amazonas
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DOCUMENTOS PARA POSSE

1. Certidão de Nascimento ou Casamento;
2. Título de Eleitor, com o comprovante de votação da última eleição;
3. Comprovante de ter exercido efetivamente a função de jurado, previsto no Edital;
4. Certificado de Reservista, para os candidatos do sexo masculino;
5. Cédula de Identidade;
6. Declaração de Bens e Rendimentos, atualizada até a data da posse;
7. Comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF;
8. Documento de inscrição no PIS ou PASEP;
9. Duas fotos 3x4, recentes;
10. Comprovante dos pré-requisitos/escolaridade, devendo o comprovante de escolaridade ser apresentado
em fotocópia autenticada;
11.Comprovação dos requisitos enumerados no item 1, Capítulo III, previstos no Edital;
12. Declaração de acumulação de cargo ou função pública, quando for o caso, ou sua negativa;
13. Certidões dos setores de distribuição dos fóruns criminais, da Justiça Federal, da Justiça Militar e da
Justiça Estadual, dos lugares em que tenha residido nos últimos 05 anos, expedida no máximo, há 06
meses;

14. Folha de antecedentes da Polícia Federal e da Polícia dos Estados onde tenha residido nos últimos 05

anos, expedida no máximo, há 06 meses;
15. Se servidor, declaração do órgão a que esteja vinculado, de não ter sofrido no exercício da função
pública, penalidade administrativa, expedida no máximo, há 06 meses.

DOCUMENTOS PARA REGISTROS FUNCIONAIS

1) Comprovante de residência atualizado;
2) Cópia da certidão de nascimento de dependentes, se houver;

b) Que seja tornado sem efeito o ato de nomeação do (a) candidato (a) que não apresentar
qualquer um dos documentos comprobatórios previstos no capítulo XIII do Edital n° 01/2013 do
Concurso, dentro do prazo legal, sendo convocados aqueles que os sucederem na ordem de classificação;

c) Que somente será investido no cargo público os (as) candidatos (as) que forem julgados
aptos física e mentalmente para o exercício do mesmo, após submeterem-se ao exame médico, de caráter
eliminatório, a ser realizado por Junta Médica Oficial do Estado.

DE- SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA D0 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO AMAZONAS, em Manaus, 28 deagosto dfe Í014.

JOSUÉ CLAUMO DE SOUZA FILHO

Conselheiro-Presidente
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Estado do Amazonas

TRIBUNAL DE CONTAS

ATO N.° 102/2014-GPDRH

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO

ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, e;

CONSIDERANDO o art. 102, III da Lei n° 2423, de 10 de
dezembro de 1996 (Lei Orgânica do TCE), c/c o art. 29, V e XIII, da
Resolução n° 04 de 23 de maio de 2002 (Regimento Interno do TCE);

CONSIDERANDO a Decisão Plenária de 25.10.2012, que
homologou o Concurso Público de Provas e Títulos, realizado por este
Tribunal, para provimento dos cargos de Analista Técnico de Controle
Externo - Auditoria de Obras Públicas e Analista Técnico de Controle

Externo - Tecnologia da Informação;

CONSIDERANDO os arts. 37, II, da Constituição da
Republica Federativa do Brasil e 109, II, da Constituição do Estado do
Amazonas;

CONSIDERANDO o art. 266 da Constituição do Estado do
Amazonas c/c o art. 13, §§ Io, 2o, 3o e 4o da Lei n° 8.429, de 02 de junho
de 1992 e art. 7o, da Lei n° 8.730, de 10 de novembro de 1993, bem como
a Resolução n.° 08, de 22 de julho de 1999;

CONSIDERANDO os arts. 5o, I, 7o, I, 8o, 10°, parágrafo
único, 41°, § 2o e 45°, parágrafo único da Lei Estadual n° 1.762, de 14 de
novembro de 1986;

CONSIDERANDO os capítulos III, X e XV do Edital n.°
01/2012 do Concurso Público de Provas e Títulos do Tribunal de Contas

do Estado do Amazonas;

RESOLVE:

I - NOMEAR, nos termos do art. 7o, I, c/c art. 8o, da Lei n.°
1.762, de 14 de novembro de 1986, o candidato, abaixo relacionado,
aprovado no Concurso Público de Provas e Títulos, para provimento do
cargo de Analista Técnico de Controle Externo - Tecnologia da
Informação, de acordo com a ordem de classificação:
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Cargo: B02 - ANALISTA TÉCNICO DE CONTROLE EXTERNO
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

NOME DOCUMENTO CLASSIF.

KARANE MARIANO VIEIRA 0000000015383830 7

II - DETERMINAR:

a) Que o candidato nomeado apresente na Diretoria de
Recursos Humanos do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas,
situado na Avenida Efigênio Sales, n° 1155 - Parque 10, no horário das
08h às 13h, a documentação original abaixo relacionada, acompanhada de
fotocópia, de acordo com o disposto no capitulo XIV do Edital do
Concurso, além da documentação complementar para composição dos
registros funcionais dos servidores:

DOCUMENTOS PARA POSSE

1. Certidão de Nascimento ou Casamento;
2. Título de Eleitor, com o comprovante de votação da última eleição;
3. Comprovante de ter exercido efetivamente a função de jurado,
previsto no Edital;
4. Certificado de Reservista, para os candidatos do sexo masculino;
5. Cédula de Identidade;
6. Declaração de Bens e Rendimentos, atualizada até a data da posse;
7. Comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF;
8. Documento de inscrição no PIS ou PASEP;
9. Duas fotos 3x4, recentes;
10.Comprovante dos pré-requisitos/escolaridade, devendo o comprovante
de escolaridade ser apresentado em fotocópia autenticada, previsto no
Edital;

11 .Comprovação dos requisitos enumerados no item 1, Capítulo III,
previstos no Edital;
12.Declaração de acumulação de cargo ou função pública, quando for o
caso, ou sua negativa;
13.Certidões dos setores de distribuição dos fóruns criminais, da Justiça
Federal, da Justiça Militar e da Justiça Estadual, dos lugares em que tenha
residido nos últimos 05 anos, expedida no máximo, há 06 meses;
14.Folha de antecedentes da Polícia Federal e da Polícia dos Estados

onde tenha residido nos últimos 05 anos, expedida no máximo, há 06
meses;

15.Se servidor, declaração do órgão a que esteja vinculado, de não ter
sofrido no exercício da função pública, penalidade administrativa,
expedida no máximo, há 06 meses.



Estado do Amazonas

TRIBUNAL DE CONTAS

DOCUMENTOS PARA REGISTROS FUNCIONAIS

1) Comprovante de residência atualizado;
2) Cópia da certidão de nascimento de dependentes, se houver;
3) Curriculum vitae resumido;

b) Que seja tornado sem efeito o ato de nomeação do
candidato que não apresentar qualquer um dos documentos
comprobatórios previstos no capítulo XIV do Edital n.° 01/2012 do
Concurso, dentro do prazo legal, sendo convocados aqueles que os
sucederem na ordem de classificação;

c) Que somente será investido no cargo público o candidato
que for julgado apto física e mentalmente para o exercício do mesmo,
após submeterem-se ao exame médico, de caráter eliminatório, a ser
realizado por Junta Médica Oficial do Estado.

DE-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBlJIQUE-SE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIE1

CONTAS DO^ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 3
de 2014.

Conselheiro

EBS

UTINH0DAC

Presidente, em exercício

NAL DE

e setembro

NIOR
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ATO N." 104/2014

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no
uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO o art. 102, III da Lei n° 2423, de 10 de dezembro de 1996 (Lei
Orgânica do TCE), c/c o art. 29, V e XIII, da Resolução n°04 de 23 de maio de 2002 (Regimento Interno
do TCE);

CONSIDERANDO a Decisão Plenária de 2.10.2013, que homologou o Concurso Público
de Provas e Títulos, realizado por este Tribunal, para provimento dos cargos de Analista Técnico de
Controle Externo - Ministério Público e Analista Técnico de Controle Externo - Auditoria
Governamental.

CONSIDERANDO os arts. 37, II, da Constituição da Republica Federativa do Brasil e
109, II, da Constituição do Estado do Amazonas;

CONSIDERANDO o art. 266 da Constituição do Estado do Amazonas c/c o art. 13, §§ Io,
2o, 3oe 4oda Lei n° 8.429, de 02 de junho de 1992 e art. 7o, da Lei n° 8.730, de 10 de novembro de 1993,
bem como a Resolução n° 08, de 22 de julho de 1999;

CONSIDERANDO os arts. 5o, I, 7o, I, 8o, 10°, parágrafo único, 41°, § 2o e 45°, parágrafo
único da Lei Estadual n° 1.762, de 14 de novembro de 1986;

CONSIDERANDO os capítulos III, XIII e XV do Edital n° 01/2013 do Concurso Público
de Provas e Títulos do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas;

CONSIDERANDO a exoneração dos servidores Silvano Botelho Lúcidos, Luiz Felipe dos
Santos Bringel e a aposentadoria da servidora Lúcia de Fátima Pires;

RESOLVE:

I- NOMEAR, nos termos do art. 7o, I, c/c art. 8o, da Lei n° 1.762, de 14 de novembro
de 1986, os candidatos, abaixo relacionados, aprovados no Concurso Público de Provas e Títulos, para
provimento do cargo de Analista Técnico de Controle Externo - Auditoria Governamental, de acordo
com a ordem de classificação:

Cargo: B02 - ANALISTA TÉCNICO DE CONTROLE EXTERNO - AUDITORIA
GOVERNAMENTAL

NOME DOCUMENTO CLASSIF.

MARIA JOELMA BENTES DE OLIVEIRA 0000000011445467 10

ALEX CASTRO DE BRITO 0000000017008697 11

GABRIEL DA SILVA DUARTE 0000000019587716 12

II-DETERMINAR:

a) Que os candidatos nomeados apresentem na Diretoria de Recursos Humanos do Tribunal
de Contas do Estado do Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, n.° 1155 - Parque 10, no horário
das 8h às 15h, documentação original abaixo relacionada, acompanhada de fotocópia autenticadas, de
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acordo com o disposto no capitulo XIII do Edital do Concurso, além da documentação complementar
para composição dos registros funcionais dos servidores:

DOCUMENTOS PARA POSSE

1. Certidão de Nascimento ou Casamento;
2. Título de Eleitor, com o comprovante de votação da última eleição;
3. Comprovante de ter exercido efetivamente a função de jurado, previsto no Edital;
4. Certificado de Reservista, para os candidatos do sexo masculino;
5. Cédula de Identidade;
6. Declaração de Bens e Rendimentos, atualizada até a data da posse;
7. Comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF;
8. Documento de inscrição no PIS ou PASEP;
9. Duas fotos 3x4, recentes;
10. Comprovante dos pré-requisitos/escolaridade, devendo o comprovante de escolaridade ser apresentado
em fotocópia autenticada;
11.Comprovação dos requisitos enumerados no item 1, Capítulo III, previstos no Edital;
12.Declaração de acumulação de cargo ou função pública, quando for o caso, ou sua negativa;
13.Certidões dos setores de distribuição dos fóruns criminais, da Justiça Federal, da Justiça Militar e da
Justiça Estadual, dos lugares em que tenha residido nos últimos 05 anos, expedida no máximo, há 06
meses;

14. Folha de antecedentes da Polícia Federal e da Polícia dos Estados onde tenha residido nos últimos 05
anos, expedida no máximo, há 06 meses;
15.Se servidor, declaração do órgão a que esteja vinculado, de não ter sofrido no exercício da função
pública, penalidade administrativa, expedida no máximo, há 06 meses.

DOCUMENTOS PARA REGISTROS FUNCIONAIS

1) Comprovante de residência atualizado;
2) Cópia da certidão de nascimento de dependentes, se houver;

b) Que seja tornado sem efeito o ato de nomeação dos candidatos que não apresentarem
qualquer um dos documentos comprobatórios previstos no capítulo XIII do Edital n.° 01/2013 do
Concurso, dentro do prazo legal, sendoconvocados aqueles que os sucederem na ordem de classificação;

c) Que somente será investido no cargo público os candidatos que forem julgados aptos
física e mentalmente para o exercício do mesmo, após submeterem-se ao exame médico, de caráter
eliminatório, a ser realizado por Junta Médica Oficial do Estado.

DE-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PU

GABINETÈNDA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE
DO AMAZONAS, ei i Manaus, 9 de setembro de 2014.

Conselheir IJORGE MOUTINHO DA
Presidente, em exercício

L1QUE-SE.

CONTAS DO ESTADO

IOR
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ATO N° 106/2013

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO-
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO

AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO o art. 102, III da Lei n° 2423, de 10 de

dezembro de 1996 (Lei Orgânica do TCE), c/c o art. 29, V e XIII, da
Resolução n° 04 de 23 de maio de 2002 (Regimento Interno do TCE);

CONSIDERANDO a Decisão Plenária de 2.10.2013, que
homologou o Concurso Público de Provas e Títulos, realizado por este
Tribunal, para provimento dos cargos de Analista Técnico de Controle
Externo - Ministério Público e Analista Técnico de Controle Externo -

Auditoria Governamental.

CONSIDERANDO os arts. 37, II, da Constituição da
Republica Federativa do Brasil e 109, II, da Constituição do Estado do
Amazonas;

CONSIDERANDO o art. 266 da Constituição do Estado do
Amazonas c/c o art. 13, §§ Io, 2o, 3o e 4o da Lei n° 8.429, de 02 de junho de
1992 e art. 7o, da Lei n° 8.730, de 10 de novembro de 1993, bem como a
Resolução n° 08, de 22 de julho de 1999;

CONSIDERANDO os arts. 5o, I, 7o, I, 8o, 10°, parágrafo
único, 41°, § 2o e 45°, parágrafo único da Lei Estadual n° 1.762, de 14 de
novembro de 1986;

CONSIDERANDO os capítulos III, XIII e XV do Edital n°
01/2013 do Concurso Público de Provas e Títulos do Tribunal de Contas do

Estado do Amazonas;

CONSIDERANDO o pedido de Exoneração dos servidores
Maurinei Marcos dos Santos, Stanley Botti Fernandes e as aposentadorias
das servidoras Valtina Fernandes Bezerra, Maria da Glória Barbosa
Evangelista e Elenir Gomes da Silva;

CONSIDERANDO a Desistência Temporária do candidato
Luiz Henrique Pereira Mendes, solicitado através de Requerimento, datado
de 22.10.2013;

Mat:..,..

RESOLVE:

I- NOMEAR, nos termos do art. 7o, I, c/c art. 8o, da Lei n°
1.762, de 14 de novembro de 1986, os candidatos, abaixo relacionados,
aprovados no Concurso Público de Provas e Títulos, para provimento dos
cargos de Analista Técnico de Controle Externo - Ministério Público e
Analista de Controle Externo - Auditoria Governamental, de acordo com

a ordem de classificação:

Cargo: A01 - ANALISTA TÉCNICO DE CONTROLE EXTERNO -
MINISTÉRIO PÚBLICOS—
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NOME DOCUMENTO CLASS.

IGOR DE CARVALHO

LEAL CAMPAGNOLLI
0000014794551 20

KADRINE SANEILA

GOMES MENDES
0000018848150 21

Cargo: B02 - ANALISTA TÉCNICO DE CONTROLE EXTERNO
AUDITORIA GOVERNAMENTAL

NOME DOCUMENTO CLASSF.

HUMBERTO CARNEIRO

FERNANDES
0000002557183 5

JULIANA NARJARA

LIBORIO CAMPAGNOLLI
0000018165842 7

FERNANDO TOMOZO

ARAKAKI FILHO
0000013560352 8

II-DETERMINAR:

a) Que os candidatos nomeados apresentem na Diretoria de
Recursos Humanos do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, situado
na Avenida Efigênio Sales, n° 1155 - Parque 10, no horário das 8h às 15h,
documentação original abaixo relacionada, acompanhada de fotocópia
autenticadas, de acordo com o disposto no capitulo XIII do Edital do
Concurso, além da documentação complementar para composição dos
registros funcionais dos servidores:

DOCUMENTOS PARA POSSE

1. Certidão de Nascimento ou Casamento;
2. Título de Eleitor, com o comprovante de votação da última eleição;
3. Comprovante de ter exercido efetivamente a função de jurado, previsto no
Edital;

4. Certificado de Reservista, para os candidatos do sexo masculino;
5. Cédula de Identidade;
6. Declaração de Bens e Rendimentos, atualizada até a data da posse;
7. Comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF;
8. Documento de inscrição no PIS ou PASEP;
9. Duas fotos 3x4, recentes;
10.Comprovante dos pré-requisitos/escolaridade, devendo o comprovante de
escolaridade ser apresentado em fotocópia autenticada;
11.Comprovação dos requisitos enumerados no item 1, Capítulo III,
previstos no Edital;
12.Declaração de acumulação de cargo ou função pública, quando for o caso,
ou sua negativa;
13.Certidões dos setores de distribuição dos fóruns criminais, da Justiça
Federal, da Justiça Militar e da Justiça Estadual, dos lugares em que tenha
residido nos últimos 05 anos, expedida no máximo, há 06 meses;
14. Folha de antecedentes da Polícia Federal e da Polícia dos Estados onde

tenha residido nos últimos 05 anos, expedida no máximo, há 06 meses;
15.Se servidor, declaração do órgão a que esteja vinculado, de não ter sofrido
no exercício da função públjca, penalidade administrativa, expedida no
máximo, há 06 meses.
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DOCUMENTOS PARA REGISTROS FUNCIONAIS

1) Comprovante de residência atualizado;
2) Cópia da certidão de nascimento de dependentes, se houver;

b) Que seja tornado sem efeito o ato de nomeação do candidato
que não apresentar qualquer um dos documentos comprobatórios previstos no
capítulo XIII do Edital n° 01/2013 do Concurso, dentro do prazo legal, sendo
convocados aqueles que os sucederem na ordem de classificação;

c) Que somente será investido no cargo público os candidatos
que forem julgados aptos física e mentalmente para o exercício do mesmo,
após submeterem-se ao exame médico, de caráter eliminatório, a ser
realizado por Junta Médica Oficial do Estado.

DÊ- SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE EPUBLIQUE-SE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 12 de
novembro de 2013.

AAaN/J

ERICO XAVIER DESTERRO E SILVA
Conselheiro-Presidente
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ATO N." 107/2014

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no
uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO o art. 102, III da Lei n° 2423, de 10 de dezembro de 1996 (Lei
Orgânica do TCE), c/c o art. 29, Ve XIII, da Resolução n° 04 de 23 de maio de 2002 (Regimento Interno
do TCE);

CONSIDERANDO a Decisão Plenária de 2.10.2013, que homologou o Concurso Público
de Provas e Títulos, realizado por este Tribunal, para provimento dos cargos de Analista Técnico de
Controle Externo - Ministério Público e Analista Técnico de Controle Externo - Auditoria
Governamental.

CONSIDERANDO os arts. 37, II, da Constituição da Republica Federativa do Brasil e
109, II, da Constituição do Estado do Amazonas;

CONSIDERANDO o art. 266 da Constituição do Estado do Amazonas c/c o art. 13, §§ Io,
2o, 3o e 4o da Lei n° 8.429, de 02 de junho de 1992e art. 7o, da Lei n° 8.730, de 10 de novembrode 1993,
bem como a Resolução n° 08, de 22 de julho de 1999;

CONSIDERANDO os arts. 5o, I, 7o, I, 8o, 10°, parágrafo único, 41°, § 2o e 45°, parágrafo
único da Lei Estadual n° 1.762, de 14 de novembro de 1986;

CONSIDERANDO os capítulos III, XIII e XV do Edital n° 01/2013 do Concurso Público
de Provas e Títulos do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas;

CONSIDERANDO a desistência temporária do candidato Alex Castro de Brito, nomeado
através do Ato n.° 104/2014, datado de 9.9.2014;

RESOLVE:

I- NOMEAR, nos termos do art. 7o, I, c/c art. 8o, da Lei n° 1.762, de 14 de novembro
de 1986, o candidato, abaixo relacionado, aprovado no Concurso Público de Provas e Títulos, para
provimento do cargo de Analista Técnico de Controle Externo - Auditoria Governamental, de acordo
com a ordem de classificação:

Cargo: B02 - ANALISTA TÉCNICO DE CONTROLE EXTERNO
GOVERNAMENTAL

AUDITORIA

NOME DOCUMENTO CLASSIF.

WESLEI JOSÉ DE PAULA
0000000248655449 13

II-DETERMINAR:

a) Que o candidato nomeado apresente na Diretoria de Recursos Humanos do Tribunal de
Contas do Estadodo Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, n.° 1155 - Parque 10, no horário das
8h às 15h, documentação original abaixo relacionada, acompanhada de fotocópia autenticadas, de acordo
com o disposto no capitulo XIII do Edital do Concurso, além da documentação complementar para
composição dos registros funcionais dos servidores:

DOCUMENTOS PARA POSSE

1. Certidão de Nascimento ou Casamento;
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2. Título de Eleitor, com o comprovante de votação da última eleição;
3. Comprovante de ter exercido efetivamente a função dejurado, previsto no Edital;
4. Certificado de Reservista, para os candidatos do sexo masculino;
5. Cédula de Identidade;
6. Declaração de Bense Rendimentos, atualizada até a data da posse;
7. Comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF;
8. Documento de inscrição no PIS ou PASEP;
9. Duas fotos 3x4, recentes;

10. Comprovante dos pré-requisitos/escolaridade, devendo o comprovante deescolaridade serapresentado
em fotocópia autenticada;
11.Comprovação dos requisitos enumerados no item 1, Capítulo III, previstos no Edital;
12. Declaração de acumulação de cargo ou função pública, quando for o caso, ousuanegativa;
13. Certidões dos setores de distribuição dos fóruns criminais, da Justiça Federal, da Justiça Militar e da
Justiça Estadual, dos lugares em que tenha residido nos últimos 05 anos, expedida no máximo, há 06
meses;

14. Folha de antecedentes da Polícia Federal e da Polícia dos Estados onde tenha residido nos últimos 05
anos, expedida no máximo, há 06 meses;
15. Se servidor, declaração do órgão a que esteja vinculado, de não ter sofrido no exercício da função
pública, penalidade administrativa, expedida no máximo, há 06 meses.

DOCUMENTOS PARA REGISTROS FUNCIONAIS

1) Comprovante de residência atualizado;
2) Cópia da certidão de nascimento de dependentes, se houver;

b) Que seja tornado sem efeito o ato de nomeação do candidato que não apresentar
qualquer um dos documentos comprobatórios previstos no capítulo XIII do Edital n.° 01/2013 do
Concurso, dentro do prazo legal, sendo convocados aqueles que os sucederem na ordem de classificação;

c) Que somente será investido no cargo público os candidatos que forem julgados aptos
física e mentalmente para o exercício do mesmo, após submeterem-se ao exame médico, de caráter
eliminatório, a ser realizado por Junta Médica Oficial do Estado.

DE- SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE EAPUBLIQUE-SE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL |l}E CONTAS D(
DO AMAZONASjW Manaus, 19 de setembro de 2014.

Conselheir JORGE MOUTINHO-DA

Presidente, em exercício
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ATO N" 107/2015

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO AMAZONAS, no uso de suasatribuições legais e regimentais, e;

CONSIDERANDO o art. 102, III da Lei n° 2423, de 10 de
dezembro de 1996 (Lei Orgânica do TCE), c/c o art. 29, V e XIII, da
Resolução n°04 de 23 de maio de 2002(Regimento Interno do TCE);

CONSIDERANDO a Decisão Plenária de 2.10.2013, que
homologou o Concurso Público de Provas e Títulos, realizado por este
Tribunal, para provimento dos cargos de Analista Técnico de Controle
Externo - Ministério Público e Analista Técnico de Controle Externo -
Auditoria Governamental.

CONSIDERANDO os arts. 37, II, da Constituição da
República Federativa do Brasil e 109, II, da Constituição do Estado do
Amazonas;

CONSIDERANDO o art. 266 da Constituição do Estado do
Amazonas c/c o art. 13, §§ Io, 2o, 3o e 4o da Lei n° 8.429, de 02 de junho de
1992 e art. 7o, da Lei n.° 8.730, de 10 de novembro de 1993, bem como a
Resolução n.° 08, de 22 de julho de 1999;

CONSIDERANDO os arts. 5o, I, 7o, I, 8o, 10°, parágrafo
único, 41°, § 2o e 45°, parágrafo único da Lei Estadual n.° 1.762, de 14 de
novembro de 1986;

CONSIDERANDO os capítulos III, XIII e XV do Edital n.°
01/2013 do Concurso Público de Provas e Títulos do Tribunal de Contas do
Estado do Amazonas;

CONSIDERANDO a Desistência Temporária do Senhor
Luis Cláudio Assis da Paz, classificado em 18° lugar, passando a
posicionar-se em último lugar na lista dos classificados;

RESOLVE:

I- NOMEAR, nos termos do art. 7o, I, c/c art. 8o, da Lei n°
1.762, de 14 de novembro de 1986, o candidato, abaixo relacionado,
aprovado no Concurso Públicode Provase Títulos, para provimento do cargo
de Analista Técnico de Controle Externo - Auditoria Governamental, de
acordo com a ordem de classificação:

Cargo: B02 - ANALISTA TÉCNICO DE CONTROLE EXTERNO -
AUDITORIA GOVERNAMENTAL

NOME DOCUMENTO CLASSF.

EDIRLEY RODRIGUES

DE OLIVEIRA
00000000525392 20

II-DETERMINAR:

mx
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a) Que o candidato nomeado apresente na Diretoria de
Recursos Humanos do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, situado
na Avenida Efigênio Sales, n* 1155 - Parque 10, no horário das 8h às 15h
documentação original abaixo relacionada, acompanhada de fotocópia
autenticadas, de acordo com o disposto no capitulo XIII do Edital do
Concurso, além da documentação complementar para composição dos
registros funcionais dos servidores:

DOCUMENTOS PARA POSSE

1. Certidão deNascimento ouCasamento;
2. Título de Eleitor, com ocomprovante de votação da última eleição;
3. Comprovante de ter exercido efetivamente a função de jurado, previsto no
Edital;

4. Certificado de Reservista, para os candidatos do sexo masculino;
5. Cédula de Identidade;
6. Declaração de Bens eRendimentos, atualizada até adata da posse;
7. Comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF;'
8. Documento de inscrição no PIS ou PASEP;
9. Duas fotos 3x4, recentes;
10. Comprovante dos pré-requisitos/escolaridade, devendo ocomprovante de
escolaridade ser apresentado em fotocópia autenticada;
11. Comprovação dos requisitos enumerados no item 1, Capítulo III
previstos no Edital;

12. Declaração de acumulação de cargo ou função pública, quando for ocaso,
ou sua negativa;

13. Certidões dos setores de distribuição dos fóruns criminais, da Justiça
Federal, da Justiça Militar e da Justiça Estadual, dos lugares em que tenha
residido nos últimos 05 anos, expedida no máximo, há 06 meses;
14. Folha de antecedentes da Polícia Federal e da Polícia dos Estados onde
tenha residido nos últimos 05 anos, expedida no máximo, há 06 meses;
15. Se servidor, declaração do órgão a que esteja vinculado, de não ter sofrido
no exercício da função pública, penalidade administrativa, expedida no
máximo, há 06 meses.

DOCUMENTOS PARA REGISTROS FUNCIONAIS

1) Comprovante de residência atualizado;
2) Cópia da certidão de nascimento de dependentes, se houver;

b) Que seja tornado sem efeito o ato de nomeação dos
candidatos que não apresentarem qualquer um dos documentos
comprobatórios previstos no capítulo XIII do Edital n° 01/2013 do Concurso,
dentro do prazo legal, sendo convocados aqueles que os sucederem na ordem
de classificação;

c) Que somente será investido no cargo público os candidatos
que forem julgados aptos física e mentalmente para o exercício do mesmo,
após submeterem-se ao exame médico, de caráter eliminatório, a ser
realizado por Junta Médica Oficial do Estado.
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DÊ- SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE EPUBLIQUE-SE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 25 de
setembro de 2015.

JOSUÉ CLAUDK) DE SOUZA FILHO
Conselheiro-Presidente
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O EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO-

PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO

AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais;

CONSIDERANDO o art. 102, III da Lei n° 2423, de 10 de
dezembro de 1996 (Lei Orgânica do TCE), c/c o art. 29, V e XIII, da
Resolução n° 04 de 23 de maio de 2002 (Regimento Interno do TCE);

CONSIDERANDO a Decisão Plenária de 25.10.2012, que
homologou o Concurso Público de Provas e Títulos, realizado por este
Tribunal, para provimento dos cargos de Analista Técnico de Controle
Externo - Auditoria de Obras Públicas e Analista Técnico de Controle

Externo - Tecnologia da Informação.

CONSIDERANDO os arts. 37, II, da Constituição da
Republica Federativa do Brasil e 109, II, da Constituição do Estado do
Amazonas;

CONSIDERANDO o art. 266 da Constituição do Estado do
Amazonas c/c o art. 13, §§ Io, 2o, 3o e 4o da Lei n° 8.429, de 02 de junho
de 1992 e art. 7o, da Lei n° 8.730, de 10 de novembro de 1993, bem como
a Resolução n° 08, de 22 de julho de 1999;

CONSIDERANDO os arts. 5o, I, 7o, I, 8o, 10°, parágrafo
único, 41°, § 2o e 45°, parágrafo único da Lei Estadual n° 1.762, de 14 de
novembro de 1986;

CONSIDERANDO os capítulos III, X e XV do Edital n°
01/2012 de Concurso Público de Provas e Títulos do Tribunal de Contas

do Estado do Amazonas;

RESOLVE:

I - NOMEAR, nos termos do art. 7o, I, c/c art. 8o, da Lei n°
1.762, de 14 de novembro de 1986, o candidato abaixo, aprovado no
Concurso Público de Provas e Títulos, para provimento do cargo de
Analista Técnico de Controle Externo - Tecnologia da Informação,
de acordo com a ordem de classificaçãc

EBS
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Cargo: B02 - ANALISTA TÉCNICO DE CONTROLE EXTERNO
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

NOME DOCUMENTO CLASSF

SAULO COELHO LIMA 00014893797 6

H-DETERMINAR:

a) Que o candidato nomeado apresente na Diretoria de
Recursos Humanos do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas,
situado na Avenida Efigênio Sales, n° 1155 - Parque 10, no horário das
8:00h às 12:30h, a documentação original abaixo relacionada,
acompanhada de fotocópia, de acordo com o disposto no capitulo XIV do
Edital do Concurso, além da documentação complementar para
composição dos registros funcionais dos servidores:

DOCUMENTOS PARA POSSE

1. Certidão de Nascimento ou Casamento;
2. Título de Eleitor, com o comprovante de votação da última eleição;
3. Comprovante de ter exercido efetivamente a função de jurado,
previsto no Edital;
4. Certificado de Reservista, para os candidatos do sexo masculino;
5. Cédula de Identidade;
6. Declaração de Bens e Rendimentos, atualizada até a data da posse;
7. Comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF;
8. Documento de inscrição no PIS ou PASEP;
9. Duas fotos 3x4, recentes;
10.Comprovante dos pré-requisitos/escolaridade, devendo o comprovante
de escolaridade ser apresentado em fotocópia autenticada, previsto no
Edital;

11.Comprovação dos requisitos enumerados no item 1, Capítulo III,
previstos no Edital;
12.Declaração de acumulação de cargo ou função pública, quando for o
caso, ou sua negativa;

13.Certidões dos setores de distribuição dos fóruns criminais, da Justiça
Federal, da Justiça Militar e daJustiça Estadual, dos lugares em que tenha
residido nos últimos 05 anos, expedida no máximo, há 06 meses;
14.Folha de antecedentes da Polícia Federal e da Polícia dos Estados
onde tenha residido nos últimos 05 anos, expedida no máximo, há 06
meses;

15.Se servidor, declaração do ókgão a que esteja vinculado, de não ter
sofrido no exercício da funçãip pública, penalidade administrativa,
expedida no máximo, há 06 meses

EBS
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DOCUMENTOS PARA REGISTROS FUNCIONAIS

1) Comprovante de residência atualizado;
2)Cópia da certidão de nascimento de dependentes, sehouver;
3) Curriculum vitae resumido;

b) Que seja tornado sem efeito o ato de nomeação do
candidato que não apresentar qualquer um dos documentos
comprobatórios previstos no capítulo XIV do Edital n° 01/2012 do
Concurso, dentro do prazo legal, sendo convocados aqueles que os
sucederem na ordem de classificação;

c) Que somente será investido no cargo público o candidato
que forem julgados aptos física e mentalmente para o exercício do
mesmo, após submeterem-se ao exame médico, de caráter eliminatório, a
ser realizado por Junta Médica Oficial do Estado.

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE EPUBLIQUE-SE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 12 de
novembro de 2013.

ERICO XAVIER DESTERRO E SILVA
Conselheiro-Presidente
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ATO N° 112/2013

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO-
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso desuasatribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO o art. 102, III da Lei n° 2423, de 10 de
dezembro de 1996 (Lei Orgânica do TCE), c/c o art. 29, V e XIII, da
Resolução n° 04 de 23 de maio de 2002 (Regimento Interno do TCE);

CONSIDERANDO a Decisão Plenária de 2.10.2013, que
homologou o Concurso Público de Provas e Títulos, realizado por este
Tribunal, para provimento dos cargos de Analista Técnico de Controle
Externo - Ministério Público e Analista Técnico de Controle Externo -
Auditoria Governamental.

CONSIDERANDO os arts. 37, II, da Constituição da
Republica Federativa do Brasil e 109, II, da Constituição do Estado do
Amazonas;

CONSIDERANDO o art. 266 da Constituição do Estado do
Amazonas c/c o art. 13, §§ Io, 2o, 3o e 4o da Lei n° 8.429, de 02 de junho de
1992 e art. 7o, da Lei n° 8.730, de 10 de novembro de 1993, bem como a
Resolução n°08, de 22 de julho de 1999;

CONSIDERANDO os arts. 5o, I, 7o, I, 8o, 10°, parágrafo
único, 41°, § 2o e 45°, parágrafo único da Lei Estadual n° 1.762, de 14 de
novembro de 1986;

CONSIDERANDO os capítulos III, XIII e XV do Edital n°
01/2013 do Concurso Público de Provas e Títulos do Tribunal de Contas do
Estado do Amazonas;

CONSD3ERANDO a desistência do cargo pelas candidatas
TAÍS MACEDO DE BRITO CUNHA e ITACI MATTOS SILVIO,
classificadas na 7a e 75a(deficiente) colocação, respectivamente,

RESOLVE:

I- NOMEAR, nos termos do art. 7o, I, c/c art. 8o, da Lei n°
1.762, de 14 de novembro de 1986, os candidatos, abaixo relacionados,
aprovados no Concurso Público de Provas e Títulos, para provimento dos
cargos de Analista Técnico de Controle Externo - Ministério Público, de
acordo com a ordem de classificação:

Cargo: A01 - ANALISTA TÉCNICO DE CONTROLE EXTERNO -
MINISTÉRIO PÚBLICO

NOME DOCUMENTO CLASSIF.

JOAQUIM PEREIRA DIAS
FILHO 0000000003997147 22

CARLOS ALBERTO GUEDES
DA SILVA JÚNIOR

0000000018439381 23

II-DETERMINAR:

a) Que os candidatos nomeados apresentem na Diretoria de
Recursos Humanos do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, situado
na Avenida Efigênio Sales, n° 1155 - Parque 10, no horário das 8h às 15h,
documentação original abaixo relacionada, acompanhada de fotocópia
autenticadas, de acordo com o disposto no capitulo XIII do Edital do
Concurso, além da documentação complementar para composição dos
registros funcionais dos servidores^
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DOCUMENTOS PARA POSSE

1. Certidão de Nascimento ou Casamento;
2. Título de Eleitor, com o comprovante de votação da última eleição;
3. Comprovante de ter exercido efetivamente a função de jurado, previsto no
Edital;
4. Certificado de Reservista, para os candidatos do sexo masculino;
5. Cédula de Identidade;
6. Declaração de Bens e Rendimentos, atualizada até a data da posse;
7. Comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF;
8. Documento de inscrição no PIS ou PASEP;
9. Duas fotos 3x4, recentes;
10. Comprovante dos pré-requisitos/escolaridade, devendo o comprovante de
escolaridade ser apiesentado em fotocópia autenticada;
11. Comprovação dos requisitos enumerados no item 1, Capítulo III,
previstos no Edital;
12. Declaração de acumulação de cargo ou função pública, quando for o caso,
ou sua negativa;
13. Certidões dos setores de distribuição dos fóruns criminais, da Justiça
Federal, da Justiça Militar e da Justiça Estadual, dos lugares em que tenha
residido nos últimos 05 anos, expedida no máximo, há 06 meses;
14. Folha de antecedentes da Polícia Federal e da Polícia dos Estados onde

tenha residido nos últimos 05 anos, expedida no máximo, há 06 meses;
15. Se servidor, declaração do órgão a que esteja vinculado, de não ter sofrido
no exercício da função pública, penalidade administrativa, expedida no
máximo, há 06 meses.

DOCUMENTOS PARA REGISTROS FUNCIONAIS

1) Comprovante de residência atualizado;
2) Cópia da certidão de nascimento de dependentes, se houver;

b) Que seja tornado sem efeito o ato de nomeação do candidato
que não apresentar qualquer um dos documentos comprobatórios previstos no
capítulo XIII do Edital n° 01/2013 do Concurso, dentro do prazo legal, sendo
convocados aqueles que os sucederem na ordem de classificação;

c) Que somente será investido no cargo público os candidatos
que forem julgados aptos física e mentalmente para o exercício do mesmo,
após submeterem-re ao exame médico, de caráter eliminatório, a ser
realizado por Junt^ Médica Oficial do Estado.

DÊ- SE CIÊNCIA,REGISTRE-SE,CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 18 de
novembro de 20tt;

v_X_v v • ^

FRICO XAVIER DESTERRO E SILVA

Conselheiro-Presidente
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ATO N.u 112/2014

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no
uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO o art. 102, III da Lei n° 2423, de 10 de dezembro de 1996 (Lei
Orgânica do TCE), c/c o art. 29, V e XIII, da Resolução n° 04 de 23 de maio de 2002 (Regimento Interno
do TCE);

CONSIDERANDO a Decisão Plenária de 2.10.2013, que homologou o Concurso Público
de Provas e Títulos, realizado por este Tribunal, para provimento dos cargos de Analista Técnico de
Controle Externo - Ministério Público e Analista Técnico de Controle Externo - Auditoria
Governamental.

CONSIDERANDO os arts. 37, II, da Constituição da Republica Federativa do Brasil e
109, II, da Constituição do Estado do Amazonas;

CONSIDERANDO o art. 266 da Constituição do Estado do Amazonas c/c o art. 13, §§ Io,
2o, 3o e 4o da Lei n° 8.429, de 02 de junho de 1992 e art. 7o, da Lei n° 8.730, de 10 de novembro de 1993,
bem como a Resolução n° 08, de 22 de julho de 1999;

CONSIDERANDO os arts. 5o, I, 7o, I, 8o, 10°, parágrafo único, 41°, § 2o e 45°, parágrafo
único da Lei Estadual n° 1.762, de 14 de novembro de 1986;

CONSIDERANDO os capítulos III, XIII e XV do Edital n° 01/2013 do Concurso Público
de Provas e Títulos do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas;

CONSIDERANDO a Exoneração a pedido do servidor Ronigley Gonçalves de Oliveira
Mendonça;

RESOLVE:

I- NOMEAR, nos termos do art. 7o, I, c/c art. 8o, da Lei n° 1.762, de 14 de novembro
de 1986, o candidato, abaixo relacionado, aprovado no Concurso Público de Provas e Títulos, para
provimento do cargo de Analista Técnico de Controle Externo - Auditoria Governamental, de acordo
com a ordem de classificação:

Cargo: B02 - ANALISTA TÉCNICO DE CONTROLE EXTERNO - AUDITORIA
GOVERNAMENTAL

NOME DOCUMENTO CLASSIF.

VALTERNEY TELES DOS SANTOS
000000013618890 14

II-DETERMINAR:

a) Que o candidato nomeado apresente na Diretoria de Recursos Humanos do Tribunal de
Contas do Estado do Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, n.° 1155 - Parque 10, no horário das
8h às 15h, documentação original abaixo relacionada, acompanhada de fotocópia autenticadas, de acordo
com o disposto no capitulo XIII do Edital do Concurso, além da documentação complementar para
composição dos registros funcionais dos servidores:

DOCUMENTOS PARA POSSE

1. Certidão de Nascimento ou Casamento;
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2. Título de Eleitor, com o comprovante de votação da última eleição;
3. Comprovante de ter exercido efetivamente a função de jurado, previsto no Edital;
4. Certificado de Reservista, para os candidatos do sexo masculino;
5. Cédula de Identidade;
6. Declaração de Bens e Rendimentos, atualizada até a data da posse;
7. Comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF;
8. Documento de inscrição no PIS ou PASEP;
9. Duas fotos 3x4, recentes;
10.Comprovante dos pré-requisitos/escolaridade, devendo o comprovante de escolaridade ser apresentado
em fotocópia autenticada;
11.Comprovação dos requisitos enumerados no item 1, Capítulo III, previstos no Edital;
12.Declaração de acumulação de cargo ou função pública, quando for o caso, ou sua negativa;
13.Certidões dos setores de distribuição dos fóruns criminais, da Justiça Federal, da Justiça Militar e da
Justiça Estadual, dos lugares em que tenha residido nos últimos 05 anos, expedida no máximo, há 06
meses;

14. Folha de antecedentes da Polícia Federal e da Polícia dos Estados onde tenha residido nos últimos 05
anos, expedida no máximo, há 06 meses;
15.Se servidor, declaração do órgão a que esteja vinculado, de não ter sofrido no exercício da função
pública, penalidade administrativa, expedida no máximo, há 06 meses.

DOCUMENTOS PARA REGISTROS FUNCIONAIS

1) Comprovante de residência atualizado;
2) Cópia da certidão de nascimento de dependentes, se houver;

b) Que seja tornado sem efeito o ato de nomeação do candidato que não apresentar
qualquer um dos documentos comprobatórios previstos no capítulo XIII do Edital n.° 01/2013 do
Concurso, dentro do prazo legal, sendo convocados aqueles que os sucederem na ordem de classificação;

c) Que somente será investido no cargo público os candidatos que forem julgados aptos
física e mentalmente para o exercício do mesmo, após submeterem-se ao exame médico, de caráter
eliminatório, a ser realizado por Junta Médica Oficial do Estado.

DE- SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO AMAZONAS, em Manaus, 9 de outubro de 2014.

JOSUÉ CLAUDiq DE SOUZA FILHO
Conselheifo-Presidente
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ATO N,° 119/2014

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no
uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO o art. 102, III da Lei n° 2423, de 10 de dezembro de 1996 (Lei
Orgânica do TCE), c/c o art. 29, V e XIII, da Resolução n° 04 de 23 de maio de 2002 (Regimento Interno
do TCE);

CONSIDERANDO a Decisão Plenária de 2.10.2013, que homologou o Concurso Público
de Provas e Títulos, realizado por este Tribunal, para provimento dos cargos de Analista Técnico de
Controle Externo - Ministério Público e Analista Técnico de Controle Externo - Auditoria

Governamental.

CONSIDERANDO os arts. 37, II, da Constituição da Republica Federativa do Brasil e
109, II, da Constituição do Estado do Amazonas;

CONSIDERANDO o art. 266 da Constituição do Estado do Amazonas c/c o art. 13, §§ Io,
2o, 3o e 4o da Lei n° 8.429, de 02 de junho de 1992 e art. 7o, da Lei n° 8.730, de 10 de novembro de 1993,
bem como a Resolução n° 08, de 22 de julho de 1999;

CONSIDERANDO os arts. 5o, I, 7o, I, 8o, 10°, parágrafo único, 41°, § 2o e 45°, parágrafo
único da Lei Estadual n° 1.762, de 14 de novembro de 1986;

CONSIDERANDO os capítulos III, XIII e XV do Edital n° 01/2013 do Concurso Público
de Provas e Títulos do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas;

CONSIDERANDO a exoneração da servidora Maria Joelma Bentes de Oliveira;

RESOLVE:

I- NOMEAR, nos termos do art. 7o, I, c/c art. 8o, da Lei n° 1.762, de 14 de novembro
de 1986, o Senhor FELIPE PANDOLFI VIEIRA, aprovado no Concurso Público de Provas e Títulos,
para provimento do cargo de Analista Técnico de Controle Externo - Auditoria Governamental, cuja
classificação se deu em 15° lugar (doe. 000000MG11138223).

II-DETERMINAR:

a) Que o candidato nomeado apresente na Diretoria de Recursos Humanos do Tribunal de
Contas do Estado do Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, n.° 1155 - Parque 10, no horário das
8h às 15h, documentação original abaixo relacionada, acompanhada de fotocópia autenticadas, de acordo
com o disposto no capitulo XIII do Edital do Concurso, além da documentação complementar para
composição dos registros funcionais dos servidores:

DOCUMENTOS PARA POSSE

1. Certidão de Nascimento ou Casamento;
2. Título de Eleitor, com o comprovante de votação da última eleição;
3. Comprovante de ter exercido efetivamente a função de jurado, previsto no Edital;
4. Certificado de Reservista, para os candidatos do sexo masculino;
5. Cédula de Identidade;
6. Declaração de Bens e Rendimentos, atualizada até a data da posse;
7. Comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF;
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8. Documento de inscrição no PIS ou PASEP;
9. Duas fotos 3x4, recentes;
10.Comprovante dos pré-requisitos/escolaridade, devendo o comprovante de escolaridade ser apresentado
em fotocópia autenticada;
11. Comprovação dos requisitos enumerados no item 1, Capítulo III, previstos no Edital;
12.Declaração de acumulação de cargo ou função pública, quando for o caso, ou sua negativa;
13.Certidões dos setores de distribuição dos fóruns criminais, da Justiça Federal, da Justiça Militar e da
Justiça Estadual, dos lugares em que tenha residido nos últimos 05 anos, expedida no máximo, há 06
meses;

14. Folha de antecedentes da Polícia Federal e da Polícia dos Estados onde tenha residido nos últimos 05

anos, expedida no máximo, há 06 meses;
15. Se servidor, declaração do órgão a que esteja vinculado, de não ter sofrido no exercício da função
pública, penalidade administrativa, expedida no máximo, há 06 meses.

DOCUMENTOS PARA REGISTROS FUNCIONAIS

1) Comprovante de residência atualizado;
2) Cópia da certidão de nascimento de dependentes, se houver;

b) Que seja tornado sem efeito o ato de nomeação dos candidatos que não apresentarem
qualquer um dos documentos comprobatórios previstos no capítulo XIII do Edital n.° 01/2013 do
Concurso, dentro do prazo legal, sendo convocados aqueles que os sucederem na ordem de classificação;

c) Que somente será investido no cargo público os candidatos que forem julgados aptos
física e mentalmente para o exercício do mesmo, após submeterem-se ao exame médico, de caráter
eliminatório, a ser realizado por Junta Médica Oficial do Estado.

DE- SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

GABINETE DA PRESEDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS D(
DO AMAZONAS, em Manaus, 18 de novembro de 2(

JOSUÉ CLAUDK) DE/SOUZA FILHO

Conselheiro-Pi/esidente
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ATO N° 121/2013

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
AMAZONAS, no uso de suas atribuições legaise regimentais,

CONSIDERANDO o art. 102, III da Lei n° 2423, de 10 de
dezembro de 1996 (Lei Orgânica do TCE), c/c o art. 29, V e XIII, da
Resolução n°04 de 23 de maio de 2002 (Regimento Internodo TCE);

CONSIDERANDO a Decisão Plenária de 2.10.2013, que
homologou o Concurso Público de Provas e Títulos, realizado por este
Tribunal, para provimento dos cargos de Analista Técnico de Controle
Externo - Ministério Público e Analista Técnico de Controle Externo -
Auditoria Governamental.

CONSIDERANDO

Republica Federativa do Brasi
Amazonas;

os arts. 37, II, da Constituição da
1 e 109, II, da Constituição do Estado do

CONSIDERANDO o art. 266 da Constituição do Estado do
Amazonas c/c o art. 13, §§ Io, 2o, 3o e 4o da Lei n° 8.429, de 02 de junho de
1992 e art. 7o, da Lei n° 8.730, de 10 de novembro de 1993, bem como a
Resolução n° 08, de 22 de julho de 1999;

CONSIDERANDO os arts. 5o, I, 7o, I, 8o, 10°, parágrafo
único, 41°, § 2o e 45°, parágrafo único da Lei Estadual n° 1.762, de 14 de
novembro de 1986;

CONSIDERANDO os capítulos III, XIII e XV do Edital n°
01/2013 do Concurso Público de Provas e Títulos do Tribunal de Contas do
Estado do Amazonas;

CONSIDERANDO a desistência do cargo pelo candidato
HENRIQUE ALVES FERNANDES SILVA, classificado na 4o,

RESOLVE:

I- NOMEAR, nos termos do art. 7o, I, c/c art. 8o, da Lei n°
1.762, de 14 de novembro de 1986, o candidato, abaixo relacionado,
aprovado no Concurso Público de Provas e Títulos, para provimento do cargo
de Analista de Controle Externo - Auditoria Governamental, de acordo
com a ordem de classificação:

Cargo: B02 - ANALISTA TÉCNICO DE CONTROLE EXTERNO -
AUDITORIA GOVERNAMENTAL

NOME DOCUMENTO CLASSF.

IRAPUAN ALFAIA CASTELLANI 0000000019510039 9

II-DETERMINAR:

a) Que o candidato nomeado apresente na Diretoria de
Recursos Humanos do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, situado
na Avenida Efigênio Sales, n° 1155 - Parque 10, no horário das 8h às 15h,
documentação original abaixo relacionada, acompanhada de fotocópia
autenticadas, de acordo com o\disposto no capitulo XIII do Edital do
Concurso, além da documentação/complementar para composição dos
registros funcionais dos servidoresíT

* »S/
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DOCUMENTOS PARA POSSE

1. Certidão de Nascimento ou Casamento;
2. Título de Eleitor, com o comprovante de votaçãoda últimaeleição;
3. Comprovante de ter exercido efetivamente a função de jurado, previsto no
Edital;
4. Certificado de Reservista, para os candidatos do sexo masculino;
5. Cédula de Identidade;
6. Declaração de Bens e Rendimentos, atualizada até a data da posse;
7. Comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF;
8. Documento de inscrição no PIS ou PASEP;
9. Duas fotos 3x4, recentes;
10.Comprovante dos pré-requisitos/escolaridade, devendo o comprovante de
escolaridade ser apresentado em fotocópia autenticada;
11.Comprovação dos requisitos enumerados no item 1, Capítulo III,
previstos no Edital;
12.Declaração de acumulação de cargo ou função pública, quando for o caso,
ou sua negativa;
13.Certidões dos setores de distribuição dos fóruns criminais, da Justiça
Federal, da Justiça Militar e da Justiça Estadual, dos lugares em que tenha
residido nos últimos 05 anos, expedida no máximo, há 06 meses;
14. Folha de antecedentes da Polícia Federal e da Polícia dos Estados onde
tenha residido nos últimos 05 anos, expedida no máximo, há 06 meses;
15. Se servidor, declaração do órgão a que esteja vinculado, de não ter sofrido
no exercício da função pública, penalidade administrativa, expedida no
máximo, há 06 meses.

DOCUMENTOS PARA REGISTROS FUNCIONAIS

1) Comprovante de residência atualizado;
2) Cópia da certidão de nascimento de dependentes, se houver;

b) Que seja tornado sem efeito o ato de nomeação do candidato
que não apresentar qualquer um dos documentos comprobatórios previstos no
capítulo XIII do Edital n° 01/2013 do Concurso, dentro do prazo legal, sendo
convocados aqueles que os sucederem na ordem de classificação;

c) Que somente será investido no cargo público os candidatos
que forem julgados aptos física e mentalmente para o exercício do mesmo,
após submeterem-se ao exame médico, de caráter eliminatório, a ser
realizado por Junta Médica Oficial do Estado.

DE- SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 28 de No
vembro de

-v

ERICO XAVIER DESTERRO E SILVA

Conselheiro-Presidente
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ATO N.° 14/2015

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, e;

CONSIDERANDO o art. 102, III da Lei n° 2423, de 10 de dezembro de 1996 (Lei
Orgânica do TCE), c/c o art. 29, V e XIII, da Resolução n° 04 de 23 de maio de 2002 (Regimento Interno
do TCE);

CONSIDERANDO a Decisão Plenária de 2.10.2013, que homologou o Concurso Público
de Provas e Títulos, realizado por este Tribunal, para provimento dos cargos de Analista Técnico de
Controle Externo - Ministério Público e Analista Técnico de Controle Externo - Auditoria

Governamental;

CONSIDERANDO os arts. 37, II, da Constituição da Republica Federativa do Brasil e
109, II, da Constituição do Estado do Amazonas;

CONSIDERANDO o art. 266 da Constituição do Estado do Amazonas c/c o art. 13, §§ Io,
2o, 3o e 4o da Lei n° 8.429, de 02 de junho de 1992 e art. 7o, da Lei n° 8.730, de 10 de novembro de 1993,
bem como a Resolução n° 08, de 22 de julho de 1999;

CONSIDERANDO os arts. 5o, I, 7o, I, 8o, 10°, parágrafo único, 41°, § 2o e 45°, parágrafo
único da Lei Estadual n° 1.762, de 14 de novembro de 1986;

CONSIDERANDO os capítulos III, XIII e XV do Edital n° 01/2013 do Concurso Público
de Provas e Títulos do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas;

CONSIDERANDO a manifestação da candidata nomeada ELLEN CRISTINE ALVES DE
MELO, no sentido de não ter interesse em tomar posse no cargo para o qual foi nomeada;

RESOLVE:

I- NOMEAR, nos termos do art. 7o, I, c/c art. 8o, da Lei n° 1.762, de 14 de novembro
de 1986, o candidato, abaixo relacionado, aprovado no Concurso Público de Provas e Títulos, para
provimento do cargo de Analista Técnico de Controle Externo - Ministério Público, de acordo com a
ordem de classificação:

Cargo: A01 - ANALISTA TÉCNICO DE CONTROLE EXTERNO - MINISTÉRIO PÚBLICO

NOME DOCUMENTO CLASSIF.

KLEILSON FROTA SALES MOTA 0002003009123763 30

II-DETERMINAR:

a) Que o candidato nomeado apresente na Diretoria de Recursos Humanos do Tribunal de
Contas do Estado do Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, n° 1155 - Parque 10, no horário das
8h às 15h, documentação original abaixo relacionada, acompanhada de fotocópia autenticadas, de acordo
com o disposto no capitulo XIII do Edital do Concurso, além da documentação complementar para
composição do registro funcional do servidor:

'k
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DOCUMENTOS PARA POSSE

1. Certidão de Nascimento ou Casamento;
2. Título de Eleitor, como comprovante de votação da última eleição;
3. Comprovante de terexercido efetivamente a função dejurado, previsto no Edital;
4. Certificado de Reservista, para os candidatos do sexo masculino;
5. Cédula de Identidade;
6. Declaração de Bense Rendimentos, atualizada até a data da posse;
7. Comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF;
8. Documento de inscrição no PIS ou PASEP;
9. Duas fotos 3x4, recentes;

10. Comprovante dos pré-requisitos/escolaridade, devendo o comprovante deescolaridade serapresentado
em fotocópia autenticada;
11. Comprovação dos requisitos enumerados no item 1, Capítulo III, previstos no Edital;
12. Declaração de acumulação de cargo oufunção pública, quando for o caso, ousua negativa;
13. Certidões dos setores de distribuição dos fóruns criminais, da Justiça Federal, da Justiça Militar e da
Justiça Estadual, dos lugares em que tenha residido nos últimos 05 anos, expedida no máximo, há 06
meses;

14. Folha de antecedentes da Polícia Federal e da Polícia dos Estados onde tenha residido nos últimos 05
anos, expedida no máximo, há 06 meses;
15. Se servidor, declaração do órgão a que esteja vinculado, de não ter sofrido no exercício da função
pública, penalidade administrativa, expedida no máximo, há 06 meses.

DOCUMENTOS PARA REGISTROS FUNCIONAIS

1) Comprovante de residência atualizado;
2) Cópia da certidão de nascimento de dependentes, se houver;

b) Que seja tornado sem efeito o ato de nomeação do (a) candidato (a) que não apresentar
qualquer um dos documentos comprobatórios previstos no capítulo XIII do Edital n° 01/2013 do
Concurso, dentro do prazo legal, sendo convocados aqueles que os sucederem na ordem de classificação;

c) Que somente será investido no cargo público os (as) candidatos (as) que forem julgados
aptos física e mentalmente para o exercício do mesmo, após submeterem-se ao exame médico, de caráter
eliminatório, a ser realizado por Junta Médica Oficial do Estado.

DÊ- SECIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO AMAZONAS, em Manaus, 25 de fevereiro de 2015.

JOSUÉ CLAUDiqjCpabUZA FILHO
Conselhfíro-rresidente
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